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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA
Sistema de Registro de Preços

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 22/2022
(COMPRAS)

Processo Administrativo nº 23205.015712/2022-46

1 DO OBJETO

1.1. Selecionar propostas para  REGISTRO DE PREÇOS, visando à eventual aquisição de
alimentos  e  utensílios  de  copa  e  cozinha  para  atender  as  demandas  da  Universidade
Federal da Fronteira Sul,  conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
instrumento:

1.1.1 Quanto ao quadro especificado abaixo, passamos a esclarecer:

a)  Quantidade  Mínima: representa  o  número  mínimo  de  unidades  que  podem  ser
cotadas  por  licitante  para  cada  item deste  Termo  de  Referência,  em atendimento  ao
disposto no Art. 9º, Inciso IV do Decreto nº 7.892/2013.

b) Quantidade Máxima: representa a estimativa de quantidade máxima a ser adquirida
pela Universidade Federal da Fronteira Sul, em atendimento ao disposto no Art. 9º, Inciso
II do Decreto nº 7.892/2013.

1.1.1.1. A Quantidade Mínima não deve ser confundida com Requisição Mínima que é
o mínimo a ser solicitado pela UFFS para cada item, durante toda a vigência da Ata de
Registro de Preços. Os itens que possuírem Requisição Mínima terão esse dado descrito
abaixo desta tabela ou junto a sua especificação/detalhamento.

LISTA DOS MATERIAIS

ITEM
ESPECIFICAÇÃO DO

MATERIAL
UNIDADE DE

MEDIDA
QUANTIDADE

MÍNIMA
QUANTIDADE

MÁXIMA.
QUANTIDADE

TOTAL
VALOR

UNITÁRIO
VALOR ESTIMADO

TOTAL

NÃO ASSOCIADO(S) A LOTE/GRUPO R$97.172,26 

 

1 3021003100041 UNIDADE 03 06 R$ 9,07 54,42

 ABRIDOR DE LATAS, MANUAL

ABRIDOR DE LATAS, MANUAL, REFORÇADO, EM AÇO INOX, MEDINDO APROXIMADAMENTE 9 CM.
CATMAT/CATSER:437939

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 06 R$ 54,42
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2 3021003000004 UNIDADE 01 02 R$ 10,73 21,46

 AÇÚCAREIRO, INOX, C/ COLHER E TAMPA

Açucareiro em aço inox, com colher e tampa, oval, para no mínimo 210 g de açúcar.
CATMAT/CATSER:150613

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 02 R$ 21,46

 

3 3007004100000 UNIDADE 125 250 R$ 19,23 4.807,50

 ÁGUA MINERAL, BOMBONA 20L - CAMPUS ERECHIM

ÁGUA MINERAL POTÁVEL SEM GÁS, COM PH A 25ºC IGUAL OU SUPERIOR A 6, ENVASADA EM GARRAFÃO DE 20 LITROS LACRADO, DEN-
TRO DOS PADRÕES ESTABELECIDOS PELO DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL - DNPM E AGÊNCIA NACIONAL DE VIGI -
LÂNCIA SANITÁRIA - ANVISA, COM MARCA, PROCEDÊNCIA E VALIDADE IMPRESSAS NO RÓTULO DO PRODUTO.
CATMAT/CATSER:445485

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 250 R$ 4.807,50

 

4 3007004100002 UNIDADE 125 250 R$ 19,25 4.812,50

 ÁGUA MINERAL, BOMBONA 20L -CAMPUS PASSO FUNDO

ÁGUA MINERAL POTÁVEL SEM GÁS, COM PH A 25ºC IGUAL OU SUPERIOR A 6, ENVASADA EM GARRAFÃO DE 20 LITROS LACRADO, DEN-
TRO DOS PADRÕES ESTABELECIDOS PELO DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL - DNPM E AGÊNCIA NACIONAL DE VIGI -
LÂNCIA SANITÁRIA - ANVISA, COM MARCA, PROCEDÊNCIA E VALIDADE IMPRESSAS NO RÓTULO DO PRODUTO.
CATMAT/CATSER:445485

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 250 R$ 4.812,50

 

5 3021003000089 UNIDADE 03 06 R$ 33,39 200,34

 AMASSADOR DE BATATAS EM AÇO INOX

Amassador de batatas em aço inox, com cabo em inox ou polipropileno, com comprimento mínimo de 25 cm e lâmina com no mínimo 7
cm.
CATMAT/CATSER:449834

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 06 R$ 200,34

 

6 3022004000034 UNIDADE 01 02 R$ 66,34 132,68

 BACIA PLÁSTICA, 30 A 35 L

Bacia de plástco resistente, com capacidade entre 30 e 35 litros e dimensões aproximadas de 210 x 530 mm a 228 x 546 mm (Alt. x
Diâm.).
CATMAT/CATSER:326594

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 02 R$ 132,68

 

7 3021003100037 UNIDADE 3 06 R$ 26,19 157,14

 BALDE DE GELO EM AÇO INOX

BALDE PARA GELO E BEBIDAS FABRICADO EM AÇO INOX, COM CAPACIDADE DE 1 LITRO, DIMENSÕES APROXIMADAS DO PRODUTO: 12.5
CM DE COMPRIMENTO X 14 CM DE LARGURA X 12 CM DE ALTURA.
CATMAT/CATSER:73601

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 06 R$ 157,14

 

8 3035002000732 UNIDADE 10 20 R$ 12,99 259,80

 BALDE EM POLIPROPILENO, GRADUADO, AUTOCLAVÁVEL, 12 L
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Balde graduado, em polipropileno autoclavável transparente, capacidade 12 litros, com alça.
CATMAT/CATSER:366709

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 20 R$ 259,80

 

9 3022003000031 UNIDADE 05 10 R$ 21,44 214,40

 BALDE EM POLIPROPILENO, GRADUADO, AUTOCLAVÁVEL, 20L

Balde graduado, em polipropileno transparente autoclavável, capacidade 20 litros, com alça.
CATMAT/CATSER:367126

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 10 R$ 214,40

 

10 3022004000036 UNIDADE 10 20 R$ 21,01 420,20

 BALDE PLÁSTICO COM TAMPA, 20 L

Balde de plástco resistente, com tampa de pressão e alça, com capacidade de 20 litros e dimensões aproximadas de 37 cm de altura e
diâmetro de 30 cm.
CATMAT/CATSER:355563

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 20 R$ 420,20

 

11 3022004000040 UNIDADE 10 20 R$ 13,86 277,20 

 BALDE PLÁSTICO, 12 L

Balde em plástco resistente, material alça: plástco resistente com pegador anatômico ou arame galvanizado, capacidade mínima 12 li -
tros, com régua indicadora de litragem (graduado).
CATMAT/CATSER:18392

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 20 R$277,20 

 

12 3022004000016 UNIDADE 05 10 R$ 7,50 75,00

 BALDE PLÁSTICO, 15 L

Balde, material plástco, reforçado, tamanho médio, material alça: arame galvanizado ou plástco resistente com pegador anatômico,
capacidade 15 litros.
CATMAT/CATSER:18392

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 10 R$ 75,00

 

13 3022004000037 UNIDADE 05 10 R$ 17,01 170,10

 BALDE PLÁSTICO, 20 L

Balde em plástco resistente, com alça em material resistente, com capacidade mínima de 20 litros.
CATMAT/CATSER:216079

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 10 R$ 170,10

 

14 3022004000022 UNIDADE 02 05 R$ 160,44 802,20

 BALDE PLÁSTICO, 50 L

Recipiente plástco com tampa de 50 litros, ref. Emplasul Embalagens Plástcas ou balde com tampa para guardar materiais.
CATMAT/CATSER:18392

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 05 R$ 802,20

 

15 3021003000186 PACOTE 01 03 R$ 52,50 157,50

 BANDEJA DE POLIESTIRENO (ISOPOR), 30X23X3,3 CM
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Bandeja de poliestreno (isopor), na cor branca, dimensões aproximadas que podem variar de 23 a 30 x 15 a 23 x 2,3 a 3,3 cm. Para
acondicionamento de alimentos. Pacote com 100 unidades.
CATMAT/CATSER:361733

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 03 R$ 157,50

 

16 3021003000137 UNIDADE 01 01 R$ 108,03 108,03

 BANDEJA EM AÇO GALVANIZADO, APROX. 60 X 50 X 6 CM

Bandeja retangular em aço galvanizado com comprimento entre 50 e 60 cm, largura entre 40 e 50 cm e altura entre 5 e 6 cm. Com al -
ças.
CATMAT/CATSER:442306

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 01 R$ 108,03

 

17 3021003000001 UNIDADE 03 06 R$ 63,20 379,20

 BANDEJA EM AÇO INOX 40 X 28 CM

Bandeja em aço inoxidável com alças, dimensões de no mínimo 40 cm de comprimento e 28 cm de largura. Para uso de copa e cozinha.
CATMAT/CATSER:94137

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 06 R$ 379,20

 

18 3021003100054 UNIDADE 06 12 R$ 103,60 1.243,20

 BANDEJA EM AÇO INOX 49X33 SEM ALÇA

BANDEJA EM AÇO INOXIDÁVEL COM BORDA, PARA ARMAZENAMENTO DE ALIMENTOS, COM DIMENSÕES DE NO MÍNIMO 49 CM DE
COMPRIMENTO E 33 CM DE LARGURA.
CATMAT/CATSER:28770

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 12 R$ 1.243,20

 

19 3021003000141 UNIDADE 30 60 R$ 32,81 1.968,60

 BANDEJA PLÁSTICA, RETANGULAR 7,5 X 32 X 45 CM

Bandeja plástca média, retangular, fabricada em PP (polipropileno) ou PE (polietleno), medidas internas de 7,5cm x 32cm x 45cm (A x L
x C), com tolerância de mais ou menos 10% nas medidas, resistente e reforçada, sem divisórias e não vazada.
CATMAT/CATSER:378130

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 60 R$ 1.968,60

 

20 3021003000142 UNIDADE 20 40 R$ 7,23 289,20

 BANDEJA PLÁSTICA, RETANGULAR, 6,5 X 19 X 31 CM

Bandeja plástca pequena, retangular, fabricada em PP (polipropileno) ou PE (polietleno), medidas internas de 6,5cm x 19cm x 31cm (A
x L x C), com tolerância de mais ou menos 10% nas medidas, resistente e reforçada, sem divisórias e não vazada.
CATMAT/CATSER:107190

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 40 R$ 289,20

 

21 3021003000140 UNIDADE 20 40 R$ 20,91 836,40

 BANDEJA PLASTICA, RETANGULAR, 8 X 38 X 53 CM

Bandeja plástca grande, retangular, fabricada em PP (polipropileno) ou PE (polietleno), medidas internas de 8 cm x 38 cm x 53 cm (A x
L x C), com tolerância de mais ou menos 10% nas medidas, resistente e reforçada, sem divisórias e não vazada.
CATMAT/CATSER:378130

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 40 R$ 836,40
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22 3021003000002 UNIDADE 05 10 R$ 18,40 184,00

 BANDEJA PLÁSTICA, RETANGULAR, COM ALÇA

Bandeja plástca, retangular, com alças laterais para transporte, fabricada em PP (polipropileno) ou PE (polietleno), medidas externas
de 2cm x 20cm x 30cm (A x L x C), com tolerância de mais ou menos 10% nas medidas, resistente e reforçada, plástco rígido, superfcie
lisa sem divisórias e não vazada. Cor branca.
CATMAT/CATSER:28770

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 10 R$ 184,00

 

23 3021003000136 UNIDADE 02 05 R$ 32,23 161,15

 BANDEJA PLÁSTICA, RETANGULAR, EMPILHÁVEL E ENCAIXÁVEL - CAP. 11 E 14 L

Bandeja retangular encaixável e empilhável, em Polipropileno (PP) ou Polietleno de Alta Densidade (PEAD), capacidade entre 11 e 14 li-
tros, com altura externa mínima de 100 mm. Resistente e reforçada.
CATMAT/CATSER:405443

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 05 R$ 161,15

 

24 3021003000028 UNIDADE 20 40 R$ 48,13 1.925,20

 BANDEJA PLÁSTICA, RETANGULAR, EMPILHÁVEL E ENCAIXÁVEL - CAP. 15 E 20L

Bandeja plástca, retangular, encaixável e empilhável, em Polipropileno (PP) ou Polietleno de Alta Densidade (PEAD), capacidade entre
15 e 20 litros, com altura entre 12 e 18 cm. Resistente e reforçada. Com tampa.
CATMAT/CATSER:47732

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 40 R$ 1.925,20

 

25 3021003000139 UNIDADE 10 20 R$ 12,18 243,60

 BANDEJA, PLÁSTICA, QUADRADA 16 X 35 X 35 CM

Bandeja plástca, média, quadrada, fabricada em PP (polipropileno) ou PE (polietleno), medidas internas de 16cm x 35cm x 35cm (A x L
x C), com tolerância de mais ou menos 10% nas medidas, resistente e reforçada, sem divisórias e não vazada.
CATMAT/CATSER:107190

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 20 R$ 243,60

 

26 3016031000001 ROLO 80 M 12 35 R$ 13,98 489,30

 BARBANTE DE ALGODÃO CRU, NR 8

Barbante de algodão crú, nº 8, rolo com 80 m. Embalado individualmente, com etqueta contendo marca e demais dados do fabricante.
Cor natural.
CATMAT/CATSER:206995

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 35 R$ 489,30

 

27 3016031000004 QUILOGRAMA 08 16 R$ 20,41 326,56 

 BARBANTE DE RÁFIA, BRANCO

Barbante, material ráfa, cor branca, característcas adicionais fbra natural. Utlizado para o arqueamento de ramos em frutferas.
CATMAT/CATSER:318857

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 16 R$ 326,56

 

28 3016031000005 UNIDADE 05 11 R$ 38,57 424,27

 BARBANTE SISAL, 2,7MM, ROLO DE 350M

Barbante/fo de Sisal, fbras naturais biodegradáveis, 2,7mm, rolo de 350m.
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CATMAT/CATSER:416792

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 11 R$ 424,27

 

29 3021003000165 UNIDADE 03 06 R$ 29,98 179,88

 BATEDOR MANUAL/FUÊ, FIO SILICONE E CABO INOX

Batedor manual/fuê, batedor com fo em silicone e cabo em aço inoxidável com comprimento total de 30 cm e tolerância de 15%, com
furo passante no cabo para pendurar o utensílio.
CATMAT/CATSER:454210

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 06 R$ 179,88

 

30 3019002000023 UNIDADE 09 18 R$ 102,06 1.837,08 

 BOBINA SACO PLÁSTICO ALIMENTO, CAP. 10L, 500 UNID.

Bobina plástca, forma saco, material plástco, capacidade 10 litros, aplicação embalar alimentos, cor transparente medidas mínimas de
35 x 45 cm, apresentação: bobina picotada com 500 unidades/sacos.
CATMAT/CATSER:315459

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 18 R$ 1.837,08 

 

31 3019002000001 UNIDADE 12 24 R$ 25,94 622,56

 BOBINA SACO PLÁSTICO ALIMENTO, CAP. 3L

Bobina plástca, forma saco, material plástco, capacidade nominal 3 litros, aplicação embalar alimentos, cor transparente, tamanho
mínimo do saco: 22x35 cm, apresentação: bobina picotada com no mínimo 500 unidades/sacos.
CATMAT/CATSER:291496

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 24 R$ 622,56

 

32 3019002000002 UNIDADE 12 27 R$ 31,23 843,21 

 BOBINA SACO PLÁSTICO ALIMENTO, CAP. 5L, 500 UNID.

Bobina plástca, forma saco, material plástco, capacidade 5 litros, aplicação embalar alimentos, cor transparente, apresentação: bobina
picotada com 500 unidades/sacos.
CATMAT/CATSER:304141

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 27 R$ 843,21 

 

33 3021003000121 UNIDADE 03 06 R$ 37,28 223,68

 BOLEADOR DE INOX

Boleador totalmente em inox, com um orifcio na forma de bolear. Diâmetro da bola de 2 a 3 cm. Comprimento mínimo 19cm.
CATMAT/CATSER:389981

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 06 R$ 223,68

 

34 3021003100002 UNIDADE 10 20 R$ 23,45 469,00

 BOMBONA ARMAZENAMENTO DE ÁGUA MINERAL, 20L - CAMPUS ERECHIM

BOMBONA PARA ARMAZENAMENTO DE ÁGUA MINERAL, CAPACIDADE 20 LITROS. A BOMBONA DEVE TER NO MÍNIMO 18 MESES DE
VALIDADE E A DATA DE FABRICAÇÃO E DE VALIDADE DA MESMA DEVEM ESTAR INFORMADAS NO VASILHAME.
CATMAT/CATSER:68721

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 20 R$ 469,00

 

35 3021003100003 UNIDADE 05 10 R$ 24,42 244,20
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 BOMBONA ARMAZENAMENTO DE ÁGUA MINERAL, 20L - CAMPUS PASSO FUNDO

BOMBONA PARA ARMAZENAMENTO DE ÁGUA MINERAL, CAPACIDADE 20 LITROS. A BOMBONA DEVE TER NO MÍNIMO 18 MESES DE
VALIDADE E A DATA DE FABRICAÇÃO E DE VALIDADE DA MESMA DEVEM ESTAR INFORMADAS NO VASILHAME.
CATMAT/CATSER:68721

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 10 R$ 244,20

 

36 3021003000153 UNIDADE 02 04 R$ 194,87 779,48

 BOTIJÃO TÉRMICO, COM TORNEIRA, CAP. 12 LITROS

Botjão térmico 12 litros com alça retrátl. Bocal largo que facilita a entrada de líquidos no produto. Torneira de plástco com travamento
para retrada do líquido. Indicado para líquidos quentes ou frios e conservação de até 6 horas. Material: isolamento com espuma de po -
liuterano e dupla camada de PEAD (Polietleno de Alta Densidade). Dimensões aproximadas: (A x D) 42 x 28 cm. Peso aproximado: 2 Kg.
CATMAT/CATSER:429430

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 04 R$ 779,48

 

37 3021003100026 UNIDADE 06 06 R$ 114,74 688,44

 CAÇAROLA, TIPO CALDEIRÃO, N° 30, 20 LITROS

CAÇAROLA, TIPO CALDEIRÃO DE HOTEL, N°30, COM CAPACIDADE DE 20 LITROS, CONFECCIONADA EM ALUMÍNIO, COM 2 ALÇAS, DI -
MENSÕES APROXIMADAS 30CM (LARGURA) X 30CM (ALTURA). DEVE CONTER TAMPA DO MESMO MATERIAL.
CATMAT/CATSER:67105

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 06 R$ 688,44

 

38 3021003100025 UNIDADE 06 06 R$ 83,95 503,70

 CAÇAROLA, TIPO CALDEIRÃO, N°28, 15L

CALDEIRÃO Nº 28, COM DIÂMETRO DE 28CM, CAPACIDADE DE 15,3 LITROS, ALTURA 25CM, CONFECCIONADO EM ALUMÍNIO BRILHAN-
TE, COM DUAS ALÇAS. DEVE ACOMPANHAR TAMPA DO MESMO MATERIAL.
CATMAT/CATSER:67105

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 06 R$ 503,70

 

39 3019002000003 UNIDADE 04 08 R$ 13,22 105,76

 CAIXA ORGANIZADORA MINI, COM TAMPA, 2,38 LITROS, MÉDIA

Mini caixa organizadora média, de plástco transparente resistente, com tampa e 4 travas laterais. Capacidade aprox. 2,38 litros, com di -
mensões aprox. de 18,6 X 14,5 X 16 cm.
CATMAT/CATSER:440728

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 08 R$ 105,76

 

40 3019002000011 UNIDADE 06 13 R$ 51,98 675,74

 CAIXA ORGANIZADORA, COM TAMPA, 16,6 A 20 LITROS,

Caixa organizadora média, de plástco transparente resistente, com tampa e travas laterais (preferencialmente 4 travas) que prendam a
tampa frmemente à caixa. Capacidade mínima de 16,6 L e máxima de 20 L. Dimensões aproximadas: 40 X 27 X 23 cm (CxLxA), sendo
que a altura deve ser de no mínimo 23 cm e o comprimento de no mínimo 40 cm.
CATMAT/CATSER:438009

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 13 R$ 675,74

 

41 3019002000012 UNIDADE 03 06 R$ 53,49 320,94

 CAIXA ORGANIZADORA, COM TAMPA, 25 A 27 LITROS, ALTA

Caixa organizadora baixa, de plástco transparente e resistente, com tampa e travas laterais (preferencialmente 4 travas) que prendam a
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tampa frmemente à caixa. Capacidade mínima de 25 L e máxima de 27 L. Dimensões aproximadas: 40 x 27 x 37 cm (CxLxA), sendo que a
altura deve ser de no mínimo 33 cm e o comprimento de no mínimo 40 cm.
CATMAT/CATSER:313641

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 06 R$ 320,94

 

42 3019002000013 UNIDADE 01 03 R$ 58,48 175,44

 CAIXA ORGANIZADORA, COM TAMPA, 28 A 29 LITROS, BAIXA

Caixa organizadora baixa, de plástco transparente e resistente, com tampa e travas laterais (preferencialmente 4 travas) que prendam a
tampa frmemente à caixa. Capacidade entre 28 e 29 L. Dimensões aprox.: 56,4 x 38,5 x 20,1 cm (CxLxA), sendo que a altura não pode
ultrapassar 25 cm.
CATMAT/CATSER:414206

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 03 R$ 175,44

 

43 3019002000009 UNIDADE 03 06 R$ 15,18 91,08

 CAIXA ORGANIZADORA, COM TAMPA, 4 A 5 LITROS, MÉDIA/ALTA

Caixa organizadora média/alta, de plástco transparente e resistente, com tampa e travas laterais (preferencialmente 4 travas) que
prendam a tampa frmemente à caixa. Capacidade mínima de 4 L e máxima de 5 L. Dimensões aproximadas: 26 x 18 x 15 cm (CxLxA),
sendo que a altura deve ser de no mínimo 14,5 cm.
CATMAT/CATSER:448166

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 06 R$ 91,08

 

44 3019002000015 UNIDADE 03 07 R$ 63,27 442,89

 CAIXA ORGANIZADORA, COM TAMPA, 40 A 45 LITROS, MÉDIA

Caixa organizadora baixa, de plástco transparente e resistente, com tampa e travas laterais (preferencialmente 4 travas) que prendam a
tampa frmemente à caixa. Capacidade mínima de 40 L e máxima de 45 L. Dimensões aproximadas: 65 x 45 x 25 cm (CxLxA), sendo que
o comprimento deve ser de no mínimo 60 cm e a a altura no mínimo 20 cm. Equivalente ou superior à caixa 980/Sanremo.
CATMAT/CATSER:339884

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 07 R$ 442,89

 

45 3019002000010 UNIDADE 07 15 R$ 33,68 505,20

 CAIXA ORGANIZADORA, COM TAMPA, 8 A 12,5 LITROS, BAIXA

Caixa organizadora baixa, de plástco transparente e resistente, com tampa e travas laterais (preferencialmente 4 travas) que prendam a
tampa frmemente à caixa. Capacidade mínima de 8 L e máxima de 12,5 L. Dimensões aproximadas: 40 x 27 x 14 cm (CxLxA), sendo que
a altura deve ser de no mínimo 12 cm e o comprimento de no mínimo 40 cm.
CATMAT/CATSER:320780

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 15 R$ 505,20

 

46 3024004000212 UNIDADE 08 16 R$ 69,13 1.106,08

 CAIXA PLÁSTICA FECHADA, CAP. 50-60L

Caixa plástca fechada na cor azul escuro, com tampa. Dimensões aproximadas (altura, largura, comprimento): 300 mm x 400 mm x 600
mm; volume útl mínimo de 50L.
CATMAT/CATSER:117234

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 16 R$ 1.106,08

 

47 3019001000003 UNIDADE 10 20 R$ 77,27 1.545,40 

 CAIXA PLÁSTICA VAZADA, 60 LITROS

Caixa vazada tpo hortfrut, em polietleno de alta densidade, empilhável e encaixável. Capacidade 60 litros. Medidas aproximadas: 310
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x 555 x 365 mm (A x C x L).
CATMAT/CATSER:108898

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 20 R$ 1.545,40

 

48 3019001000052 UNIDADE 05 10 R$ 98,58 985,80

 CAIXA PLÁSTICA, CAP. APROX. 38 LITROS

Caixa plástca fechada, cor branca, polipropileno, com tampa, capacidade mínima de 38 litros, medidas externas aprox. mínimas: (CxLxA)
55 x 36,5 x 27,5cm. A caixa deverá ser resistente a produtos de conservação. Equivalente ou superior a Bolivar Plástcos.
CATMAT/CATSER:367185

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 10 R$ 985,80

 

49 3019002000022 UNIDADE 01 02 R$ 37,72 75,44

 CAIXA TÉRMICA DE ISOPOR, 27 A 28 L

Caixa térmica de poliestreno (isopor), capacidades de 27 a 28 litros, medidas aprox. de 40 x 30 x 39 cm. Com tampa.
CATMAT/CATSER:66222

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 02 R$ 75,44

 

50 3019001000015 UNIDADE 01 01 R$ 31,72 31,72

 CAIXA TÉRMICA DE ISOPOR, 7 A 8 L

Caixa térmica de poliestreno (isopor), capacidade de 7 a 8 litros, para transporte de amostras.
CATMAT/CATSER:112836

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 01 R$ 31,72

 

51 3019001000017 UNIDADE 01 01 R$ 126,62 126,62

 CAIXA TÉRMICA DE ISOPOR, 80L

Caixa térmica de poliestreno (isopor), para transporte de amostras, com alça, capacidade 80L.
CATMAT/CATSER:373312

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 01 R$ 126,62

 

52 3019001000060 UNIDADE 03 06 R$ 115,25 691,50

 CAIXA TÉRMICA, 32 A 34 L

Caixa térmica em polietleno de alta resistência, com tampa removível, 2 alças embutdas ou alça superior retrátl. Capacidade 32 a 34 li -
tros.
CATMAT/CATSER:285574

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 06 R$ 691,50

 

53 3021003000071 UNIDADE 01 02 R$ 16,85 33,70

 CESTA PARA PÃO, OVAL, AÇO INOX

Cesta oval p/ pão em aço inox. Peça em aço inoxidável, acabamento em brilho com desenhos vazados e polimento fosco nas bordas. Di-
mensão 26x20 cm. Espessura 0.5 mm.
CATMAT/CATSER:468534

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 02 R$ 33,70

 

54 3021003100010 UNIDADE 01 01 R$ 84,05 84,05
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 CHALEIRA DE ALUMÍNIO DE NO MÍNIMO 2,2 LITROS.

CHALEIRA DE ALUMÍNIO DE NO MÍNIMO 2,2 LITROS. PINTURA EXTERNA EM POLIÉSTER, COR PRETA. PARA SER UTILIZADA EM FOGÃO A
GÁS, ELÉTRICO, VITROCERÂMICO E FOGÃO A LENHA. CABO E PEGADOR DA TAMPA EM BAQUELITE, ERGONÔMICOS E ANTITÉRMICOS.
CATMAT/CATSER:72885

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 01 R$ 84,05

 

55 3021003000187 UNIDADE 01 01 R$ 120,61 120,61

 CHALEIRA ELÉTRICA

Chaleira Elétrica com tampa e trava de segurança, jarra portátl com capacidade mínima de 1,5l. Desligamento automátco e sistema de
proteção contra superaquecimento. Potência mínima de 1100W. Voltagem 220V. Instalação elétrica certfcada pelo INMETRO. Garanta
mínima de 12 meses.
CATMAT/CATSER:435441

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 01 R$ 120,61

 

56 3021003000011 UNIDADE 03 06 R$ 80,96 485,76

 CHALEIRA INOX COM APITO, 2 L

Em aço inoxidável, dimensões mínimas espessura: 0,6 mm, diâmetro: 18 cm, capacidade: 2,0 litros com apito. Possui cabo de baquelite
anttérmico.
CATMAT/CATSER:378127

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 06 R$ 485,76

 

57 3021002000022 UNIDADE 24 48 R$ 3,44 165,12

 COLHER DE CAFÉ

Em aço inoxidável, cabo inoxidável com detalhes, acabamento em alto brilho, 1 mm de espessura, comprimento mínimo de 11 cm. Simi -
lar ou superior à: 63962080, 63912080 ou 63925080/Tramontna.
CATMAT/CATSER:28541

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 48 R$ 165,12

 

58 3021002000023 UNIDADE 24 48 R$ 3,84 184,32

 COLHER DE CHÁ

Em aço inoxidável, cabo inoxidável com detalhes, acabamento em alto brilho, com dimensões aproximadas 31mm de largura x 20mm
de altura, 1,2mm de espessura, comprimento mínimo: 14 cm. Similar ou superior à: 63962070, 63912070/Tramontna ou Louvre/Bri -
nox.
CATMAT/CATSER:28541

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 48 R$ 184,32

 

59 3021002000024 UNIDADE 39 78 R$ 8,15 635,70

 COLHER DE MESA

Em aço inoxidável, cabo inoxidável com detalhes em alto relevo nas bordas, com dimensões aproximadas de L: 45mm, A: 33mm, Com -
pr.: 203mm, sendo o comprimento mínimo de 19 cm, acabamento em alto brilho.
CATMAT/CATSER:28541

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 78 R$ 635,70

 

60 3021002000017 UNIDADE 24 48 R$ 8,76 420,48

 COLHER DE SOBREMESA

Em aço inoxidável, cabo inoxidável com detalhes, acabamento em alto brilho, com dimensões aproximadas 40mm de largura x 26mm
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de altura, 1,5mm de espessura, comprimento mínimo: 18,2 cm. Similar ou superior à: 63962040/Tramontna ou Louvre/Brinox.
CATMAT/CATSER:287637

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 48 R$ 420,48

 

61 3021002000013 UNIDADE 10 20 R$ 18,50 370,00

 COLHER GRANDE

Colher grande, tpo para arroz, lâmina e cabo em aço inoxidável, acabamento em alto brilho, detalhes no cabo, comprimento entre 25 e
28 cm, espessura mínima 2 mm. Similar ou superior 63925100 a marca Tramontna.
CATMAT/CATSER:28541

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 20 R$ 370,00

 

62 3021002000031 UNIDADE 05 10 R$ 36,37 363,70

 COLHER PARA ARROZ, SILICONE CABO INOX 35CM

Colher de arroz com concavidade em silicone e com cabo em aço inoxidável, comprimento total de 35 com limite de tolerância de 10%,
que suporte pelo menos 200°C de temperatura.
CATMAT/CATSER:270830

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 10 R$ 363,70

 

63 3021003000123 UNIDADE 03 06 R$ 23,04 138,24

 COLHER PARA SORVETE, PROFISSIONAL

Colher para sorvete, profssional, fabricada em metal cromado, cabo anatômico, com removedor de bolas, diâmetro da concha entre 5
e 6 cm.
CATMAT/CATSER:465669

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 06 R$ 138,24

 

64 3021003000091 CONJUNTO 03 06 R$ 435,09 2.610,54

 CONJUNTO COM 5 PANELAS ANTIADERENTES

Conjunto com 5 panelas em alumínio com revestmento antaderente starfon, com alças e pegadores da tampa em baquelite anttérmi -
co, com tampas com saída de vapor, contendo: 1 panquequeira com diâmetro entre 21 e 22 cm , 1 panela com diâmetro entre 15 e 16
cm com capacidade para aproximadamente 1,5 litros; 1 panela com diâmetro entre 17 e 18 cm com capacidade para aproximadamente
2 litros, 1 caçarola com diâmetro entre 19 e 21 cm, com capacidade para aproximadamente 3 litros, 1 caçarola com diâmetro entre 21 e
24 cm com capacidade para aproximadamente 4 litros, todos os itens com garanta mínima de 3 meses.
CATMAT/CATSER:28304

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 06 R$ 2.610,54

 

65 3021002100011 CONJUNTO 03 03 R$ 120,08 360,24

 CONJUNTO DE FACA, GARFO E COLHER, 36 PEÇAS, INOX, CABO DE MADEIRA

CONJUNTO DE GARFO, FACA E COLHER, INOX COM CABO DE MADEIRA 36 PEÇAS - *QUANTIDADES E MEDIDAS APROXIMADAS: 12 GAR-
FOS DE MESA (2X19X0,4CM), 12 FACAS DE CHURRASCO (1,2X20,5X0,4CM), 12 COLHERES DE MESA (3,5X19X2,7CM); *MATERIAL DA LÂ-
MINA: AÇO INOXIDÁVEL; *MATERIAL DO CABO: MADEIRA.
CATMAT/CATSER:358408

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 03 R$ 360,24

 

66 3021001000019 UNIDADE 18 36 R$ 5,54 199,44

 COPO DE VIDRO 240 ML

Copo de vidro cilíndrico, incolor, tpo americano, com capacidade para 240ml, diâmetro entre 50 e 70 mm, e altura entre 80 e 130 mm
CATMAT/CATSER:107271
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158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 36 R$ 199,44

 

67 3021001100009 UNIDADE 06 12 R$ 6,81 81,72

 COPO DE VIDRO, LISO, 350 ML

COPO DE VIDRO CILÍNDRICO, INCOLOR, LISO, SIMPLES, TIPO REFRESCO, COM CAPACIDADE ENTRE 340 ML E 350 ML, DIÂMETRO ENTRE
50 E 70 MM E ALTURA ENTRE 110 E 150 MM.
CATMAT/CATSER:356395

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 12 R$ 81,72

 

68 3021003100028 UNIDADE 03 06 R$ 7,48 44,88

 COPO MEDIDOR GRADUADO

COPO MEDIDOR GRADUADO, COM CAPACIDADE PARA 500ML, EM POLIPROPILENO, MATERIAL RESISTENTE, ATÓXICO, PRÓPRIO PARA
ALIMENTOS, COM GRADUAÇÃO PARA XÍCARAS, ML, CHOCOLATE, SEMOLINA, FARINHA, AÇÚCAR E ARROZ.
CATMAT/CATSER:441524

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 06 R$ 44,88

 

69 3021001000001 PACOTE 100 UNID 50 100 R$ 11,04 1.104,00

 COPO PLÁSTICO DESCARTÁVEL, 180 ML, TIRA C/ 100 UNID.

Para servir bebida quente ou fria para consumo. Fabricados com resinas termoplástcas, podendo ser poliestreno ou poliestreno ex -
pandido (isopor), com ou sem a incorporação de aditvos e/ou pigmentos; homogêneos, isentos de materiais estranhos, bolhas, racha -
duras, furos e deformações, sem sujidade interna e externa, isentos de bordas afadas e rebarbas; em devida consonância com as exi -
gências da norma ABNT NBR 14865 (2012). Apresentação: gravado em relevo, com caracteres visíveis e indeléveis a marca ou identfca -
ção do fabricante, capacidade do copo e símbolo de identfcação do material para reciclagem; acondicionados em embalagens de 100
unidades (tras), ou menos se respeitando equivalência, constando quantdade e peso líquido, data de fabricação, dados do fabricante,
selo do INMETRO, bem como demais informações exigidas na legislação em vigor; cada tra acondicionada em caixas de até 5.000 (cinco
mil) unidades, constando quantdade, data de fabricação, dados do fabricante, bem como demais informações exigidas na legislação em
vigor. Especifcações: medidas mínimas: capacidade de 180 ml, massa mínima do corpo de acordo com a NBR 14865.
CATMAT/CATSER:226343

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 100 R$ 1.104,00

 

70 3021001000031 PACOTE 100 UNID 25 50 R$ 7,30 365,00

 COPO PLÁSTICO DESCARTÁVEL, 80 ML, TIRA C/ 100 UNID.

Para servir bebida quente ou fria para consumo. Fabricados com resinas termoplástcas, podendo ser poliestreno ou poliestreno ex -
pandido (isopor), com ou sem a incorporação de aditvos e/ou pigmentos; homogêneos, isentos de materiais estranhos, bolhas, racha -
duras, furos e deformações, sem sujidade interna e externa, isentos de bordas afadas e rebarbas; em devida consonância com as exi -
gências da norma ABNT NBR 14865 (2012). Apresentação: gravado em relevo, com caracteres visíveis e indeléveis a marca ou identfca -
ção do fabricante, capacidade do copo e símbolo de identfcação do material para reciclagem; acondicionados em embalagens de 100
unidades (tras), constando quantdade e peso líquido, data de fabricação, dados do fabricante, selo do INMETRO, bem como demais in-
formações exigidas na legislação em vigor; cada tra acondicionada em caixas de até 5.000 (cinco mil) unidades, constando quantdade,
data de fabricação, dados do fabricante, bem como demais informações exigidas na legislação em vigor. Especifcações: medidas míni-
mas: capacidade de 80 ml, massa mínima do corpo de acordo com a NBR 14865.
CATMAT/CATSER:417220

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 50 R$ 365,00

 

71 3021001000002 PACOTE 100 UNID 65 130 R$ 3,00 390,00

 COPO PLÁSTICO DESCARTÁVEL, COR BRANCO, 50 ML, TIRA C/ 100 UNID.

Para servir bebida quente ou fria para consumo. Fabricados com resinas termoplástcas (poliestreno), isentos de materiais estranhos,
bolhas, rachaduras, furos e deformações, sem sujidade interna e externa, isentos de bordas afadas e rebarbas; em devida consonância
com as exigências da norma ABNT NBR 14865 (2012). Apresentação: gravado em relevo, com caracteres visíveis e indeléveis a marca ou
identfcação do fabricante, capacidade do copo e símbolo de identfcação do material para reciclagem; acondicionados em embalagens
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de 100 unidades (tras), constando quantdade e peso líquido, data de fabricação, dados do fabricante, selo do INMETRO, bem como de -
mais informações exigidas na legislação em vigor. Especifcações: medidas mínimas: capacidade de 50 ml, massa mínima do corpo de
acordo com a NBR 14865.
CATMAT/CATSER:226342

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 130 R$ 390,00

 

72 3019001000024 METRO 50 100 R$ 1,75 175,00

 CORDA DE NYLON, TRANÇADA, 1/2"

Corda de nylon trançada 1/2".
CATMAT/CATSER:5924

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 100 R$ 175,00

 

73 3019001000019 METRO 10 20 R$ 7,54 150,80

 CORDA EM MULTIFILAMENTO - 18MM

Corda em multflamento de polipropileno trançada branca 18mm.
CATMAT/CATSER:291927

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 20 R$ 150,80

 

74 3021003100030 UNIDADE 02 04 R$ 120,03 480,12

 CORTADOR DE LEGUMES COM TRIPÉ, TAMANHO PEQUENO

PICADOR DE LEGUMES COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: ALTURA APROXIMADA DE 19CM, LARGURA DE 12CM, PROFUNDIDADE
25CM, PESO DE 1KG, NAVALHA DE AÇO INOX TEMPERADA, EM MATERIAL ALUMÍNIO FUNDIDO, COM PINTURA ELETROSTÁTICA, FIXA-
ÇÃO EM TRIPÉ SOLDADO DE AÇO E BASE ANTIDERRAPANTE.
CATMAT/CATSER:124818

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 04 R$ 480,12

 

75 3021003000125 UNIDADE 03 06 R$ 4,27 25,62

 DESCASCADOR DE LEGUMES EM AÇO INOX

DESCASCADOR DE LEGUMES, TOTALMENTE EM AÇO INOX COM LÂMINA. MEDIDAS APROXIMADAS: ALTURA 2CM, LARGURA 15CM,
PESO 120G.
CATMAT/CATSER:219143

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 06 R$ 25,62

 

76 3022004000054 GALÃO 20 40 R$ 32,90 1.316,00

 DETERGENTE DOMÉSTICO, NEUTRO, GALÃO 5L

Detergente doméstco, pH neutro, líquido, viscoso, transparente, solúvel em água em qualquer proporção, com glicerina. Composição:
Ácido linear alquil benzeno sulfônico, lauril éter sulfato de sódio, neutralizante, espessante, conservante, coadjuvante, e veículo. Tenso-
atvo biodegradável. Apresentação: Galão de 5 litros. Data de fabricação não anterior à 6 meses da data de entrega ou prazo de validade
mínimo de 18 meses a contar da data de entrega. O rótulo deve conter as seguintes informações mínimas: composição, informações to-
xicológicas, data de fabricação e de validade, lote, responsável técnico e Registro ou Notfcação na ANVISA/MS.
CATMAT/CATSER:249894

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 40 R$ 1.316,00

 

77 3022004000020 UNIDADE 03 06 R$ 31,57 189,42

 DISPENSER PARA PAPEL TOALHA

Dispenser para papel toalha, em plástco abs, tpo interfolha, na cor branca, com perfl para fxação na parede, capacidade 750 folhas,
visor para acompanhamento do nivel de papel e chave, dimensões aproximadas: 32cmx25cmx13cm.
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CATMAT/CATSER:150454

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 06 R$ 189,42

 

78 3021003100073 UNIDADE 03 06 R$ 4,67 28,02

 ESCORREDOR DE ARROZ

ESCORREDOR DE ARROZ, DE PLÁSTICO, COM DETALHES VAZADOS, PERMITINDO O ESCOAMENTO DA ÁGUA, DIMENSÕES APROXIMA -
DAS: 18 CM X 22 CM (ALTURA X LARGURA).
CATMAT/CATSER:395163

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 06 R$ 28,02

 

79 3021002000026 UNIDADE 05 10 R$ 34,50 345,00

 ESPÁTULA EM SILICONE (TIPO PÃO DURO)

Espátula em silicone (tpo pão duro) injetado sobre a haste/cabo (o cabo não pode ser de madeira), resistente a temperatura de no
mínimo 200 ºC, comprimento mínimo da lâmina raspadora: 90 mm, largura mínima da lâmina: 50 mm, lâmina inteiriça (sem furos),
comprimento total aproximado: 30 cm.
CATMAT/CATSER:468503

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 10 R$ 345,00

 

80 3021002000004 UNIDADE 03 06 R$ 36,71 220,26

 ESPÁTULA PARA BOLO

Espátula para cortar e servir bolo, em aço inoxidável, cabo em aço inoxidável com furo, medindo comp. lâmina no mínimo 217mm e
80mm de larg., comp. total 352mm.
CATMAT/CATSER:339515

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 06 R$ 220,26

 

81 3021003100058 UNIDADE 03 06 R$ 26,21 157,26

 ESPATULA PARA PIZZA

ESPATULA PARA PIZZA EM AÇO INOX COM CABO EM POLIPROPILENO NA COR BRANCA, DIMENSÕES APROXIMADAS DO PRODUTO
3X7X26CM
CATMAT/CATSER:328792

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 06 R$ 157,26

 

82 3021003100057 UNIDADE 03 06 R$ 38,91 233,46

 ESPATULA PROFISSIONAL PARA CONFEITARIA

ESPATULA PROFISSIONAL PARA CONFEITARIA, COM LÂMINA EM AÇO INOX E CABO EM RESINA TERMOPLÁSTICA RESISTENTE NA COR
BRANCA, MEDINDO APROXIMADAMENTE 46 X 3,5 X 1,5 CM.
CATMAT/CATSER:224107

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 06 R$ 233,46

 

83 3021003000195 UNIDADE 03 06 R$ 32,45 194,70

 ESPÁTULA RASPADORA EM INOX

Espátula raspadora, usada para raspar chapas quentes, para preparos de lanches e para têmpera de chocolates. Lâmina em aço inoxidá -
vel e cabo em material resistente, durável e de fácil higienização. Dimensões: largura mínima da lâmina 10 cm, comprimento total míni -
mo 23 cm.
CATMAT/CATSER:224106

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 06 R$ 194,70
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84 3022004000051 UNIDADE 175 350 R$ 1,13 395,50

 ESPONJA DUPLA FACE

Esponja dupla face para limpeza, multuso, com manta abrasiva. Dimensões aproximadas: 110x75x20 mm.
CATMAT/CATSER:481020

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 350 R$ 395,50

 

85 3021002000021 UNIDADE 39 78 R$ 8,33 649,74

 FACA DE MESA COM PONTA

Faca de mesa com ponta e serrilha (tpo churrasco) em aço inoxidável e lâmina temperada, cabo em aço inoxidável com detalhes em
alto relevo nas bordas com dimensões aproximadas de L: 26mm, A: 12mm, Compr.: 247mm, sendo o comprimento mínimo de 23 cm,
acabamento em alto brilho.
CATMAT/CATSER:28568

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 78 R$ 649,74

 

86 3021002000020 UNIDADE 24 48 R$ 8,31 398,88

 FACA DE MESA SEM PONTA

Faca sem ponta com lâmina temperada e em aço inoxidável, cabo em aço inoxidável com detalhes em alto relevo nas bordas com di -
mensões aproximadas de L: 26mm, A: 12mm, Compr.: 247mm.
CATMAT/CATSER:28568

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 48 R$ 398,88

 

87 3021002000001 UNIDADE 02 05 R$ 35,86 179,30

 FACA DE PÃO

Faca para pão, lâmina em aço inoxidável 10'' com fo serrilhado, cabo de polipropileno, comprimento mínimo 30 cm.
CATMAT/CATSER:28568

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 05 R$ 179,30

 

88 3021002000011 UNIDADE 24 48 R$ 10,03 481,44

 FACA DE SOBREMESA

Sem ponta em aço inoxidável, cabo em aço inoxidável, com detalhes em alto relevo nas bordas, com dimensões mínimas L: 23mm, A:
10mm, Compr.: 213mm, acabamento em alto brilho.
CATMAT/CATSER:28568

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 48 R$ 481,44

 

89 3042002000019 UNIDADE 02 05 R$ 92,90 464,50

 FACA INDUSTRIAL

Corpo em alumínio injetado, lâmina em aço alto carbono, com trava de segurança, medidas: comprimento 183mm, 160gramas.
CATMAT/CATSER:28568

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 05 R$ 464,50

 

90 3021002000025 UNIDADE 12 25 R$ 37,44 936,00

 FACA PARA CARNE

Lâmina fabricada com aço inoxidável de maior durabilidade do fo devido ao tratamento térmico, categoria profssional, com 6 polega -
das, cabo de polipropileno com proteção antbacteriana, inibindo o crescimento de fungos e bactérias, comprimento total: 290 mm e
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espessura: 3,0 mm.
CATMAT/CATSER:28568

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 25 R$ 936,00

 

91 3021002000007 UNIDADE 10 20 R$ 19,06 381,20

 FACA PARA LEGUMES E FRUTAS

Lâmina em aço inoxidável, com maior durabilidade do fo devido ao tratamento térmico. Cabo de polipropileno com proteção antbacte -
riana, inibindo o crescimento de fungos e bactérias, comprimento mínimo de 185 mm.
CATMAT/CATSER:28568

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 20 R$ 381,20

 

92 3019002000025 ROLO 03 07 R$ 46,57 325,99 

 FILME DE PVC ESTICÁVEL, 300M

Filme de PVC, estcável, atóxico, transparente, para alimentos. Largura 28 a 32 cm. Rolo com 300 metros.
CATMAT/CATSER:325666

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 07 R$ 325,99

 

93 3021003000053 UNIDADE 15 30 R$ 11,37 341,10

 FILME DE PVC ESTICÁVEL, 28CM X 30M

Filme de PVC - Cloreto de Polivinila, estcável, atóxico, inodoro, transparente, largura 28 cm, comprimento 30 m, apresentação rolo,
aplicação doméstca.
CATMAT/CATSER:105651

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 30 R$ 341,10

 

94 3021003000040 UNIDADE 02 5 R$ 124,17 620,85

 FILME DE PVC ESTICÁVEL, 30CM X 1.000M

Filme de PVC - Cloreto de Polivinila, estcável, atóxico, inodoro, transparente, para alimentos, resistente a baixas temperaturas, largura
aproximada 30 cm. Apresentação: rolo de 1000 metros.
CATMAT/CATSER:105651

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 05 R$ 620,85

 

95 3021003100078 CAIXA 05 10 R$ 4,02 40,20

 FILTRO PARA CAFÉ, EM PAPEL, N°103

FILTRO DE PAPEL PARA CAFÉ, DUPLO, N°103, CAIXA COM 30 UNIDADES.
CATMAT/CATSER:380323

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 10 R$ 40,20

 

96 3013001000002 UNIDADE 01 02 R$ 13,72 27,44

 FIO (LINHA) DE NYLON, 0,5MM, ROLO COM 100 METROS

Fio (linha) de nylon, 100% poliamida, diâmetro 0,50mm, produto multuso. Rolo com 100 metros. Suporta até 12Kg.
CATMAT/CATSER:372756

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 02 R$ 27,44

 

97 3016031000003 UNIDADE 02 05 R$ 18,16 90,80
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 FIO TORCIDO BRANCO CHICOTE 1000M

Barbante/fo plástco ideal para costurar sacarias em geral, em chicote (meada) ou bobina, largura 3mm, torcido, branco (rolo de 1000
metros ou 3 meadas de aproximadamente 330 metros).
CATMAT/CATSER:318857

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 05 R$ 90,80

 

98 3021003100064 UNIDADE 05 10 R$ 66,96 669,60

 FORMA ASSADEIRA EM AÇO INOX

FORMA ASSADEIRA EM AÇO INOX RETANGULAR COM DIMENSÕES DE 27CM DE LARGURA X 36CM DE COMPRIMENTO X 5CM DE ALTU-
RA, NA COR PRATA, SEM REVESTIMENTO.
CATMAT/CATSER:431450

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 10 R$ 669,60

 

99 3021000100065 UNIDADE 05 10 R$ 36,50 365,00

 FORMA ASSADEIRA EM AÇO INOX, PEQUENA

FORMA ASSADEIRA EM AÇO INOX, RETANGULAR, NA COR PRATA, SEM REVESTIMENTO, MEDINDO 27CM DE COMPRIMENTO X 20CM DE
LARGURA X 4,3 CM DE ALTURA.
CATMAT/CATSER:431450

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 10 R$ 365,00

 

100 3021003000017 UNIDADE 03 06 R$ 64,10 384,60

 FORMA ASSADEIRA RETANGULAR COM REVESTIMENTO, PEQUENA

Forma assadeira, em alumínio com revestmento interno antaderente e fundo fxo, dimensões mínimas: 33 x 23,5 x 3,5 cm (comp x larg
x alt).
CATMAT/CATSER:454183

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 06 R$ 384,60

 

101 3021003000074 UNIDADE 03 06 R$ 28,24 169,44

 FORMA DE QUEIJO, REDONDA, 15 CM X 10 CM

Forma para queijo, redonda, fabricada em plástco branco, duro, medidas aproximadas: 13 a 15 cm de diâmetro e 10 a 12 cm de altura.
CATMAT/CATSER:238047

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 06 R$ 169,44

 

102 3021003000194 UNIDADE 02 05 R$ 63,93 319,65

 FORMA DE SILICONE CHOCOLATE

Forma de silicone para molde de chocolate, fabricado em material atóxico, compatvel com alimentos, contendo de 10 a 15 cavidades
com medidas aproximadas de cada cavidade de 3,5 x 3,5 x 2,0 cm. Resistente a temperatura de -20ºC a 200ºC.
CATMAT/CATSER:433259

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 05 R$ 319,65

 

103 3021003100045 UNIDADE 01 02 R$ 46,92 93,84

 FORMA DE SILICONE PARA CUPCAKE COM 12 CAVIDADES

FORMA PARA CUPCAKE COM 12 CAVIDADES PRODUZIDA EM MATERIAL SILICONE, PRÓPRIA PARA ASSAR DEVENDO SUPORTAR ATÉ
220°C, COMPLETAMENTE ANTIADERENTE (NÃO NECESSITANDO UNTAR), DOBRÁVEL E MOLDÁVEL, FACILITANDO O DESENFORMAR, DI -
MENSÕES APROXIMADAS DO PRODUTO: 30 CM DE COMPRIMENTO X 22 CM DE LARGURA X 4 CM DE ALTURA.
CATMAT/CATSER:433259
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158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 02 R$ 93,84

 

104 3021003100038 UNIDADE 03 06 R$ 25,41 152,46

 FORMA PARA PIZZA EM ALUMÍNIO

FORMA PARA PIZZA, EM ALUMÍNIO COM REVESTIMENTO ANTIADERENTE, COM 32 CM DE DIÂMETRO, BORDA BAIXA.
CATMAT/CATSER:397180

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 06 R$ 152,46

 

105 3021003000027 UNIDADE 03 06 R$ 38,43 230,58

 FORMA REDONDA

Forma em tefon com fundo removível, dimensões aproximadas de 20,0 cm x 5,5 cm (diâm. x alt.)
CATMAT/CATSER:397172

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 06 R$ 230,58

 

106 3021003100062 UNIDADE 03 06 R$ 25,66 153,96

 FORMA REDONDA ANTIADERENTE

FORMA REDONDA EM ALUMÍNIO COM REVESTIMENTO INTERNO E EXTERNO EM STARFLON COM 24 A 26 CM DE DIÂMETRO E 5 CM DE
ALTURA, SEM FUNDO REMOVÍVEL.
CATMAT/CATSER:397180

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 06 R$ 153,96

 

107 3021003000045 PACOTE 05 10 R$ 4,06 40,60

 FÓSFORO DE SEGURANÇA, MAÇO COM 10 CAIXAS

Maço/pacote com 10 caixas de fósforos de segurança, com as seguintes característcas: Caixas de fósforos em cartão impermeabilizado
ou em madeira com lixa tradicional ou impressa, com 40 a 50 fósforos de segurança por caixa. Os palitos de fósforos devem ser resis -
tentes e ter no mínimo 4 cm de comprimento). Com Selo de Segurança do INMETRO.
CATMAT/CATSER:3271

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 10 R$ 40,60

 

108 3022004000006 UNIDADE 25 50 R$ 3,82 191,00

 FRASCO BORRIFADOR, 500ML

Frasco borrifador para álcool, em PET cristal ou transparente, com válvula borrifadora spray modelo gatlho, intensidade média/alta, ca -
pacidade para 500ml.
CATMAT/CATSER:11169

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 50 R$ 191,00

 

109 3021003000095 UNIDADE 03 06 R$ 32,64 195,84

 FUNIL EM AÇO INOX, DIÂMETRO ENTRE 8,5 E 10 CM, COM ALÇA

Funil em aço inox, com alça, e diâmetro entre 8,5 e 10 cm.
CATMAT/CATSER:481563

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 6 R$ 195,84

 

110 3021002000012 UNIDADE 39 78 R$ 8,19 638,82

 GARFO DE MESA

Em aço inoxidável, cabo em aço inoxidável com detalhes em alto relevo nas bordas, dimensões mínimas L: 26mm, A: 21mm, Compr.:
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203mm., acabamento em alto brilho.
CATMAT/CATSER:28550

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 78 R$ 638,82

 

111 3021002000014 UNIDADE 24 48 R$ 3,58 171,84

 GARFO DE SOBREMESA

Em aço inoxidável, cabo em aço inoxidável, com detalhes em alto relevo nas bordas, com dimensões mínimas A: 18mm, L: 24mm, Com-
pr.:183mm, acabamento em alto brilho.
CATMAT/CATSER:28550

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 48 R$ 171,84

 

112 3021003100046 UNIDADE 03 06 R$ 10,29 61,74

 GARFO TRINCHANTE EM INOX, CABO POLIPROPILENO

GARFO TRINCHANTE COM 2 PONTAS EM MATERIAL AÇO INOX RESISTENTE À FERRUGEM, COM CABO EM POLIPROPILENO, ENTRE 25 E
30 CM DE COMPRIMENTO.
CATMAT/CATSER:219018

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 06 R$ 61,74

 

113 3021003000013 UNIDADE 09 18 R$ 117,67 2.118,06

 GARRAFA TÉRMICA 1,8L

Garrafa térmica Inox 1,8 Litros, revestda por aço inox escovado e ampola de vidro, com sistema ant-pingos, com alça, tampa com bom -
ba para pressão.
CATMAT/CATSER:437878

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 18 R$ 2.118,06

 

114 3021003100001 UNIDADE 03 06 R$ 55,98 335,88

 GARRAFA TÉRMICA CAPACIDADE 0,75 L

GARRAFA TÉRMICA, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, CAPACIDADE 0,75, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM ALÇA, SEM BICO E SEM BOTÃO
DE ACIONAMENTO.
CATMAT/CATSER:470344

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 06 R$ 335,88

 

115 3021003100075 UNIDADE 03 06 R$ 11,93 71,58

 JARRA DE VIDRO, COM TAMPA, 1L

JARRA EM VIDRO INCOLOR PARA ÁGUA/SUCO COM TAMPA BRANCA E ALÇA DE VIDRO, MATERIAL DE BOA QUALIDADE E RESISTENTE,
COM CAPACIDADE DE 1,0 LITRO, FORMATO QUADRADO. DIMENSÕES APROXIMADAS DE 14CM DE COMPRIMENTO X 8,5CM DE LARGU-
RA X 24,5CM DE ALTURA.
CATMAT/CATSER:219957

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 06 R$ 71,58

 

116 3021003000003 UNIDADE 01 02 R$ 56,69 113,38

 JARRA DE VIDRO, SEM TAMPA, 2 L

Jarra de vidro liso, formato arredondado, transparente, sem tampa, capacidade mínima 2 litros, com alça, aplicação água/suco, com es -
pessura de pelo menos 3 mm, forte e resistente.
CATMAT/CATSER:238375

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 2 R$ 113,38
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117 3021003000160 UNIDADE 05 10 R$ 24,36 243,60

 JARRA EM VIDRO - CAP. MÁX. 1,7L

Jarra em vidro incolor para água/suco com tampa colorida e alça de vidro, material de boa qualidade e resistente, com capacidade de
no máximo 1,7 litros. Dimensões máximas de: altura 25 cm, diâmetro do bocal 12 cm e peso mínimo de 800 grs.
CATMAT/CATSER:428284

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 10 R$ 243,60

 

118 3021003000044 UNIDADE 03 06 R$ 17,08 102,48

 JARRA MEDIDORA DE VIDRO, 1 L

Jarra medidora de vidro, transparente, que possibilite uso em microondas, capacidade aproximada de 1 L
CATMAT/CATSER:454508

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 06 R$ 102,48

 

119 3021003100053 CONJUNTO 03 06 R$ 267,45 1.604,70

 JOGO DE BAIXELA PARA SERVIR ALIMENTOS EM AÇO INOX

JOGO DE BAIXELA EM AÇO INOX PARA SERVIR ALIMENTOS, CONTENDO: 01 TRAVESSA RASA COM 30 CM DE COMPRIMENTO 01 TRAVES-
SA FUNDA CO 26 CM DE COMPRIMENTO 01 PRATO RASO COM 30 CM DE DIÂMETRO 01 SALADEIRA COM TAMPA DE VIDRO COM 26 CM
DE DIÂMETRO 01 CONCHA PARA FEIJÃO 01 COLHER PARA SALADA 01 GARFO PRÓPRIO PARA SALADA 01 PEGADOR DE MASSA DENTADO
CATMAT/CATSER:254533

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 06 R$ 1.604,70

 

120 3021003100055 CONJUNTO 03 06 R$ 280,98 1.685,88

 JOGO DE CORTADOR DE MASSA EM AÇO INOX

JOGO DE CORTADOR DE MASSA EM AÇO INOX COM CORTADORES REDONDOS, QUADRADOS E RETANGULARES, SENDO: KIT CORTADOR
REDONDO: CONTENDO 7 PEÇAS, COM TAMANHOS Nº 1: 2,5CM X 4CM DE PROFUNDIDADE; Nº 2: 4CM X 4CM DE PROFUNDIDADE; Nº 3:
5CM X 5CM X 4CM DE PROFUNDIDADE; Nº 4: 6,5CM X 6,5CM X 4CM DE PROFUNDIDADE; Nº 5: 8CM X 8CM X 4CM DE PROFUNDIDADE;
Nº 6: 9CM X 9CM X 4CM DE PROFUNDIDADE; Nº 7: 10CM X 10CM X 4CM DE PROFUNDIDADE KIT CORTADOR QUADRADO: CONTENDO 7
PEÇAS, COM TAMANHOS Nº 1: 3CM X 3CM X 4CM DE PROFUNDIDADE; Nº 2: 4CM X 4CM X 4CM DE PROFUNDIDADE; Nº 3: 5CM X 5CM
X 4CM DE PROFUNDIDADE; Nº 4: 6CM X 6CM X 4CM DE PROFUNDIDADE; Nº 5: 7CM X 7CM X 4CM DE PROFUNDIDADE; Nº 6: 8CM X
8CM X 4CM DE PROFUNDIDADE; Nº 7: 9CM X 9CM X 4CM DE PROFUNDIDADE. KIT CORTADOR RETANGULAR: CONTENDO 5 PEÇAS, COM
TAMANHOS ARO 1 : 14,2 COMPRIMENTO X 4,0 ALTURA X 10 CM LARGURA; ARO 2 : 12,0 COMPRIMENTO X 4,0 ALTURA X 8,3 CM LAR-
GURA; ARO 3 : 10,3 COMPRIMENTO X 4,0 ALTURA X 6,2 CM LARGURA; ARO 4 : 8,0 COMPRIMENTO X 4,0 ALTURA X 4,3 CM LARGURA;
ARO 5: 6,1 COMPRIMENTO X 4,0 ALTURA X 3,0 CM LARGURA.
CATMAT/CATSER:455600

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 06 R$ 1.685,88

 

121 3021003100051 CONJUNTO 03 06 R$ 70,76 424,56

 JOGO DE POTES RETANGULARES COM FECHAMENTO HERMÉTICO

JOGO DE TRÊS POTES RETANGULARES DE VIDRO CRISTALINO TEMPERADO, COM TAMPA EM PLÁSTICO LIVRE DE BISFENOL A, COM FE -
CHAMENTO HERMÉTICO, PODENDO SER UTILIZADO NO MICROONDAS. CAPACIDADE DOS POTES: 1 POTE COM 0,4 LITRO ,1 POTE COM
0,5 LITRO E 1 POTE COM 0,8 LITRO.
CATMAT/CATSER:28819

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 06 R$ 424,56

 

122 3021003100070 UNIDADE 03 06 R$ 149,69 898,14

 JOGO PARA MOLHO EM AÇO INOX

JOGO PARA SERVIR MOLHO, EM AÇO INOX, CONTENDO 01 MOLHEIRA COM 18 CM DE COMPRIMENTO, 10 CM DE LARGURA E 9 CM DE
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ALTURA, COM CAPACIDADE PARA 190ML E 01 CONCHA EM AÇO INOX.
CATMAT/CATSER:220606

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 06 R$ 898,14

 

123 3021003100061 KIT 03 06 R$ 91,95 551,70

 KIT GALHETEIRO

KIT GALHETEIRO CONTENDO  4 PEÇAS EM VIDRO EM ACABAMENTO EM AÇO INOX, SENDO: 1 VINAGREIRO COM CAPACIDADE PARA
200ML, 1 AZEITEIRO COM CAPACIDADE PARA 200ML, 1 SALEIRO COM CAPACIDADE DE 70ML E 1 PALITEIRO COM CAPACIDADE DE
70ML, COM SUPORTE EM METAL NA COR PRETA.
CATMAT/CATSER:28738

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 06 R$ 551,70

 

124 3021003100072 CONJUNTO 03 06 R$ 20,05 120,30

 KIT PARA QUEIJO COALHO

FORMA RETANGULAR EM PLÁSTICO NA COR BRANCA, PARA FABRICAÇÃO DE QUEIJO COALHO COM PESO APROXIMADO DE 500G, ME -
DINDO APROXIMADAMENTE 8,5 X 9,1 X 15,4 CM, COM DESSORADOR DE 8,8 CM DE LARGURA E 14,9 CM DE COMPRIMENTO E TAMPA
COM 4,2 CM DE ALTURA X 6,5 CM DE LARGURA X 12,6 CM DE COMPRIMENTO.
CATMAT/CATSER:456604

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 06 R$ 120,30

 

125 3021003000014 UNIDADE 03 06 R$ 42,78 256,68

 LEITEIRA

Em alumínio com revestmento antaderente, sem tampa, com 14 cm de diâmetro e capacidade mínima de 1 litro.
CATMAT/CATSER:109797

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 06 R$ 256,68

 

126 3022004000008 CAIXA 27 55 R$ 7,04 387,20

 LENÇO DE PAPEL, CX C/ 100 UNID.

Lenço de papel, folha dupla, tamanho: largura podendo variar de 12 a 15 cm e comprimento podendo variar de 21 a 22 cm. Caixa com
100 unidades.
CATMAT/CATSER:385383

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 55 R$ 387,20

 

127 3022004000075 UNIDADE 01 01 R$ 23,93 23,93

 LIXEIRA "ORGÂNICO", COR MARROM, PEAD, 14 A 16 LITROS

Lixeira na cor MARROM fabricada em PEAD (Polietleno de Alta Densidade), lavável, resistente, inquebrável, capacidade entre 14 e 16
litros. Com dizer ORGÂNICO em letras na cor branca, em caixa alta, tamanho mínimo das letras de 2 cm e máximo de 5 cm, e símbolo de
reciclável com no mínimo 5 cm e máximo de 10 cm. Diâmetro mínimo da lixeira: 20 cm, altura mínima de 25 cm. Garanta mínima de 12
meses.
CATMAT/CATSER:411494

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 01 R$ 23,93

 

128 3022004100004 UNIDADE 01 01 R$ 236,37 236,37

 LIXEIRA PARA COLETA SELETIVA BRANCA 1 5 A 20 LITROS.

LIXEIRA PARA COLETA SELETIVA EM INOX, COM TAMPA GIRATÓRIA, COM CAPACIDADE DE 15 A 20 LITROS, NA COR BRANCA (COR ESTA -
BELECIDA PELO CONAMA), COM O SÍMBOLO MUNDIAL DE RECICLAGEM E COM A IDENTIFICAÇÃO EXTERNA DE RESÍDUOS DE MATERIAL
SAÚDE.
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CATMAT/CATSER:456392

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 01 R$ 236,37

 

129 3022004100007 UNIDADE 01 01 R$ 236,37 236,37

 LIXEIRA PARA COLETA SELETIVA CINZA 15 A 20 LITROS.

LIXEIRA PARA COLETA SELETIVA EM INOX, COM TAMPA GIRATÓRIA, COM CAPACIDADE DE 15 A 20 LITROS, NA COR VERMELHA (COR ES-
TABELECIDA PELO CONAMA), COM O SÍMBOLO MUNDIAL DE RECICLAGEM E COM A IDENTIFICAÇÃO EXTERNA DE RESÍDUOS DE MATE-
RIAL NÃO RECICLÁVEL.
CATMAT/CATSER:443234

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 01 R$ 236,37

 

130 3022004100008 UNIDADE 01 01 R$ 236,37 236,37

 LIXEIRA PARA COLETA SELETIVA LARANJA 15 A 20 LITROS.

LIXEIRA PARA COLETA SELETIVA EM INOX, COM TAMPA GIRATÓRIA, COM CAPACIDADE DE 15 A 20 LITROS, NA COR LARANJA (COR ESTA-
BELECIDA PELO CONAMA), COM O SÍMBOLO MUNDIAL DE RECICLAGEM E COM A IDENTIFICAÇÃO EXTERNA DE RESÍDUOS DE MATERIAL
RESÍDUOS PERIGOSOS.
CATMAT/CATSER:443239

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 01 R$ 236,37

 

131 3022004100009 UNIDADE 01 01 R$ 236,37 236,37

 LIXEIRA PARA COLETA SELETIVA MARROM 15 A 20 LITROS.

LIXEIRA PARA COLETA SELETIVA EM INOX, COM TAMPA GIRATÓRIA, COM CAPACIDADE DE 15 A 20 LITROS, NA COR MARROM (COR ES -
TABELECIDA PELO CONAMA), COM O SÍMBOLO MUNDIAL DE RECICLAGEM E COM A IDENTIFICAÇÃO EXTERNA DE RESÍDUOS DE MATE-
RIAL ORGÂNICO.
CATMAT/CATSER:443236

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 01 R$ 236,37

 

132 3022004100006 UNIDADE 01 01 R$ 236,37 236,37

 LIXEIRA PARA COLETA SELETIVA PRETA 15 A 20 LITROS.

LIXEIRA PARA COLETA SELETIVA EM INOX, COM TAMPA GIRATÓRIA, COM CAPACIDADE DE 15 A 20 LITROS, NA COR PRETA (COR ESTABE-
LECIDA PELO CONAMA), COM O SÍMBOLO MUNDIAL DE RECICLAGEM E COM A IDENTIFICAÇÃO EXTERNA DE RESÍDUOS DE MATERIAL
MADEIRA.
CATMAT/CATSER:443238

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 01 R$ 236,37

 

133 3022004100010 UNIDADE 01 01 R$ 236,37 236,37

 LIXEIRA PARA COLETA SELETIVA VERDE 15 A 20 LITROS.

LIXEIRA PARA COLETA SELETIVA EM INOX, COM TAMPA GIRATÓRIA, COM CAPACIDADE DE 15 A 20 LITROS, NA COR VERDE (COR ESTABE-
LECIDA PELO CONAMA), COM O SÍMBOLO MUNDIAL DE RECICLAGEM E COM A IDENTIFICAÇÃO EXTERNA DE RESÍDUOS DE MATERIAL VI -
DRO.
CATMAT/CATSER:443239

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 01 R$ 236,37

 

134 3021003000167 UNIDADE 03 06 R$ 61,42 368,52

 MAÇARICO CULINÁRIO

Maçarico culinário com regulagem de chama, trava de segurança e funcionamento a gás butano, base removível, capacidade interna de
20ml de gás (recarregável), confeccionado em plástco resistente e liga metálica na parte de contato com gás e chama. Altura de 15 cm
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com 10% de tolerância.
CATMAT/CATSER:50652

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 06 R$ 368,52

 

135 3021003000204 FRASCO 05 10 R$ 229,89 2.298,90

 MONITOR DE ÓLEOS E GORDURAS

Fita medidora com quatro faixas azuis paralelas, destnada a determinar o grau de degradação da gordura utlizada em fritadeiras co-
merciais, usando como parâmetro a concentração de ácidos graxos livres. Medida aproximada da fta: 0.762cm x 9.525cm. Embalagem:
Frasco com 20 tras. Garanta mínima 12 meses.
CATMAT/CATSER:276001

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 10 R$ 2.298,90

 

136 3022004000066 PACOTE 25 50 R$ 3,45 172,50

 NAFTALINA SÓLIDA EM PASTILHAS, PCT 50 G

Naftalina sólida em pastlhas, embalagem plástca resistente de, no mínimo, 50 gramas. Data de embalamento não superior a 30 dias,
embalagem contendo dados do fabricante e prazo de validade.
CATMAT/CATSER:430741

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 50 R$ 172,50

 

137 3021003000052 UNIDADE 12 25 R$ 4,39 109,75

 PALITO ESPETINHO, CAIXA C/ 100 UNID.

Palito, material madeira, formato roliço, comprimento entre 23cm e 25cm, aplicação: espetnho de carne para churrasco, embalagem
com 100 unidades.
CATMAT/CATSER:244540

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 25 R$ 109,75

 

138 3021003100048 UNIDADE 03 06 R$ 173,69 1.042,14

 PANELA DE PRESSÃO 4,5 LITROS

PANELA DE PRESSÃO, COM 20CM DE DIÂMETRO, CAPACIDADE DE 4,5 LITROS, MATERIAL EM ALUMÍNIO COM REVESTIMENTO INTERNO
E EXTERNO DE ANTIADERENTE STARFLON, TAMPA DE ALUMÍNIO COM ACABAMENTO INTERNO SATINADO E EXTERNO POLIDO, COM FE-
CHAMENTO EXTERNO. ALÇAS DE BAQUELITE, CABO SUPERIOR E INFERIOR DE BAQUELITE ANTITÉRMICO. DEVE CONTER SISTEMA DE SE-
GURANÇA LATERAL, COM 3 VÁLVULAS DE SEGURANÇA QUE ATUAM JUNTAS PARA APRIMORAR O MÁXIMO O COZIMENTO SEM RISCOS
DE ACIDENTES.
CATMAT/CATSER:222364

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 06 R$ 1.042,14

 

139 3021003100013 UNIDADE 01 02 R$ 45,21 90,42

 PANELA PRODUZIDA EM ALUMÍNIO, COM NO MÍNIMO 18 CM DE DIÂMETRO, CAPACIDADE MÍNIMA DE 1,7 LITROS

PANELA PRODUZIDA EM ALUMÍNIO, COM REVESTIMENTO ANTIADERENTE. CABO EM BAQUELITE ANTITÉRMICO. COM NO MÍNIMO 18
CM DE DIÂMETRO. CABO EM BAQUELITE ANTITÉRMICO. COM TAMPA DE VIDRO (TVT) COM PEGADOR(POMEL) EM BAQUELITE ANTI -
TÉRMICO. TAMANHO INTERNO: Ø 18CM X 09CM DE ALTURA CAPACIDADE MÍNIMA DE 1,7 LITROS QUANTIDADE DE CAMADAS ANTIA-
DERENTE: 5 ESPESSURA MÍNIMA: 1,1MM GARANTIA MÍNIMA: 3 MESES
CATMAT/CATSER:292634

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 02 R$ 90,42

 

140 3021003100012 UNIDADE 01 02 R$ 74,37 148,74

 PANELA PRODUZIDA EM ALUMÍNIO, COM NO MÍNIMO 22 CM DE DIÂMETRO, CAPACIDADE MÍNIMA DE 4 LITROS
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PANELA PRODUZIDA EM ALUMÍNIO, COM REVESTIMENTO ANTIADERENTE. CABO EM BAQUELITE ANTITÉRMICO. COM NO MÍNIMO 22
CM DE DIÂMETRO. CABO EM BAQUELITE ANTITÉRMICO. COM TAMPA DE VIDRO (TVT) COM PEGADOR (POMEL) EM BAQUELITE ANTI -
TÉRMICO. TAMANHO INTERNO: Ø 22CM X 11CM DE ALTURA CAPACIDADE MÍNIMA DE 4 LITROS QUANTIDADE DE CAMADAS ANTIADE-
RENTE: 5 ESPESSURA MÍNIMA: 1,5MM GARANTIA MÍNIMA: 3 MESES
CATMAT/CATSER:292634

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 02 R$ 148,74

 

141 3021003100076 UNIDADE 03 06 R$ 113,80 682,80

 PANELA WOK COM REVESTIMENTO ANTIADERENTE

PANELA DO TIPO WOK COM 30CM DE DIÂMETRO, CAPACIDADE PARA 4,8 LITROS, MATERIAL EM ALUMÍNIO COM 5 CAMADAS DE RE-
VESTIMENTO ANTIADERENTE TEFLON GROSSO, ESPESSURA MATERIAL: 1,8MM, PFOA FREE, NA COR PRETA, COM TAMPA DE VIDRO
COM SUSPIRO.
CATMAT/CATSER:465660

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 06 R$ 682,80

 

142 3021003000127 UNIDADE 15 30 R$ 13,67 410,10

 PANO DE MICROFIBRA PARA LIMPEZA

Pano de microfbra para limpeza, confeccionado em 20% nylon (poliamida) e 80% poliester (podendo variar em 10 % entre uma e ou -
tra), dimensões mínimas: 36 x 36 cm, acabamento em overloque, com alta absorção, lavável, não solta resíduos e não risca.
CATMAT/CATSER:438328

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 30 R$ 410,10

 

143 3021003000088 UNIDADE 40 80 R$ 5,96 476,80

 PANO DE PRATO, 70X40CM

Pano de limpeza liso, cor branca, tamanho aproximado 70 x40 cm, com bainha, 100% algodão, excelente absorvente da água.
CATMAT/CATSER:321633

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 40 R$ 476,80

 

144 3021003000039 UNIDADE 05 10 R$ 4,64 46,40

 PANO DE PRATO, 70X45CM

Pano de prato, material 100% algodão, cor branca, com bainha nos quatro lados, dimensão mínima: 70cm x 45cm (comprimento x lar -
gura), característcas adicionais absorvente, lavável, durável.
CATMAT/CATSER:321633

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 10 R$ 46,40

 

145 3022004000059 UNIDADE 25 50 R$ 1,43 71,50

 PANO FLANELA BRANCA

Flanela branca de uso geral, em algodão, largura podendo variar entre 25 a 40cm e comprimento de 40 a 60cm, acabamento em overlo-
que, com alta absorção, lavável, não solta resíduos e não risca.
CATMAT/CATSER:321559

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 50 R$ 71,50

 

146 3022004000056 UNIDADE 03 07 R$ 195,63 1.369,41

 PANO MULTIUSO, ROLO DE 300 METROS

Pano multuso com composição de 70% viscose e 30% poliéster (podendo variar em 10 % entre uma e outra), com picote destacável,
comprimento de cada pano 50cm e largura podendo variar entre 30 e 35cm, com gramatura mínima de 40 g/m², tecido com alta absor -
ção, com agentes antmicrobiano, laváveis e que não solte fapo, resistente e biodegradável. Rolo com 300 metros de comprimento.
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Produto com rótulo de dados do fabricante e do produto.
CATMAT/CATSER:276828

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 07 R$ 1.369,41

 

147 3021003000041 UNIDADE 12 25 R$ 3,61 90,25

 PAPEL ALUMÍNIO, ROLO 30CM X 4 METROS

Papel alumínio em rolo, para uso culinário, composto de folha fna, fexível e laminada, dimensões: largura mínima de 30 cm e compri -
mento de 4 metros.
CATMAT/CATSER:221390

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 25 R$ 90,25

 

148 3019002000027 UNIDADE 10 20 R$ 6,50 130,00

 PAPEL ALUMÍNIO, ROLO 45CM X 7,5 METROS

Papel alumínio em rolo para uso culinário, material alumínio em folha fna, fexível e laminada, dimensões mínimas: 45 cm x 7,5 metros
(largura x comprimento).
CATMAT/CATSER:258123

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 20 R$ 130,00

 

149 3021003000055 ROLO 09 18 R$ 49,04 882,72

 PAPEL ALUMÍNIO, ROLO DE 100 METROS

Papel alumínio em rolo, composto de folha fna, fexível e laminada, dimensões: largura podendo variar de 30 a 45cm e comprimento de
100 metros.
CATMAT/CATSER:252642

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 18 R$ 882,72

 

150 3019002000030 UNIDADE 05 10 R$ 6,29 62,90

 PAPEL MANTEIGA, ROLO 30CM X 7,5 METROS

Papel manteiga, rolo de 30 cm x 7,5 m. Uso culinário. Embalagem com dados do fabricante e do produto.
CATMAT/CATSER:445763

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 10 R$ 62,90

 

151 3021003100043 UNIDADE 03 06 R$ 8,25 49,50

 PEGADOR DE GELO EM AÇO INOX

PEGADOR DE GELO EM AÇO INOX COM APROXIMADAMENTE 2,5CM DE ALTURA, 3CM DE LARGURA E 18 CM DE COMPRIMENTO.
CATMAT/CATSER:441330

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 06 R$ 49,50

 

152 3021003000096 UNIDADE 10 20 R$ 20,25 405,00

 PEGADOR DE MASSA/MACARRÃO EM INOX

Pegador de massa/macarrão tpo pinça em aço inox, com comprimento mínimo de 22 cm.
CATMAT/CATSER:28436

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 20 R$ 405,00

 

153 3021003000173 UNIDADE 02 05 R$ 13,38 66,90

 PENEIRA DE AÇO INOX, Ø20CM
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Peneira em aço inox com envoltórios em aço inox, com 20 cm de diâmetro.
CATMAT/CATSER:282629

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 05 R$ 66,90

 

154 3035002001175 UNIDADE 05 10 R$ 50,50 505,00

 PENEIRA PARA FEIJÃO, DIÂMETRO 60 CM

Peneira para feijão, diâmetro de 60 cm, com aro de madeira com malha de ferro galvanizado, abertura da malha 3,7mm e bitola do fo
0,55mm.
CATMAT/CATSER:150560

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 10 R$ 505,00

 

155 3021003100033 UNIDADE 03 06 R$ 18,97 113,82

 PENEIRA PARA FRITURA, EM AÇO INOX

CESTO DO TIPO PENEIRA PARA FRITURA COM 18CM DE DIÂMETRO, E ALTURA APROXIMADA DE 11CM, EM AÇO INOX, COM CABO.
CATMAT/CATSER:253984

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 06 R$ 113,82

 

156 3021003000097 UNIDADE 03 06 R$ 21,16 126,96

 PINCEL SILICONE PARA CULINÁRIA

Pincel com cabo plástco ou inox e cerdas 100% silicone para uso culinário, resistente às temperaturas entre -18°C e 200°C, inodor, de
fácil limpeza, atóxico. Cabo de 15 a 20 cm.
CATMAT/CATSER:455599

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 06 R$ 126,96

 

157 3019002000026 ROLO 04 08 R$ 117,07 936,56

 PLÁSTICO BOLHA, ROLO 100 M

Plástco bolha tpo Soft, em polipropileno, cor transparente, diâmetro da bolha: 10 mm. Bobina de 1,30 x 100 metros (largura x compri-
mento). Peso: 3,5 Kg (tolerância de 10% para mais ou menos).
CATMAT/CATSER:220986

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 08 R$ 936,56

 

158 3016001000005 ROLO 01 02 R$ 393,29 786,58

 PLÁSTICO FILME POLIÉSTER 0,100 À 0,15MM

Plástco flme: material poliéster (transparência de 95%) - Espessura: 0,100 mm (mínima) a 0,15 mm (máxima). - Largura mínima do rolo:
1 metro. - Comprimento mínimo do rolo: 25 metros.
CATMAT/CATSER:461686

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 02 R$ 786,58

 

159 3021003100040 UNIDADE 03 06 R$ 98,94 593,64

 PORTA PÃO EM ACRÍLICO

PORTA PÃO EM ACRÍLICO COM TAMPA DE ABERTURA BASCULANTE GIRATÓRIA TRANSPARENTE, DIMENSÕES APROXIMADAS: 18CM DE
ALTURA, 37CM DE LARGURA E 31CM DE PROFUNDIDADE.
CATMAT/CATSER:264523

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 06 R$ 593,64
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160 3021003000038 UNIDADE 05 10 R$ 10,11 101,10

 POTE PLÁSTICO, 3L, PARA ARMAZENAMENTO DE ALIMENTOS

Pote de plástco transparente, com tampa, em plástco resistente, atóxico, para armazenamento de alimentos, com capacidade de apro-
ximadamente 3 litros.
CATMAT/CATSER:28819

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 10 R$ 101,10

 

161 3021003100056 UNIDADE 05 10 R$ 13,29 132,90

 POTE PLÁSTICO, 5L, PARA ARMAZENAMENTO DE ALIMENTOS

POTE DE PLÁSTICO TRANSPARENTE, COM TAMPA, EM PLÁSTICO RESISTENTE, ATÓXICO, PARA ARMAZENAMENTO DE ALIMENTOS, COM
CAPACIDADE DE APROXIMADAMENTE 5 LITROS.
CATMAT/CATSER:28819

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 10 R$ 132,90

 

162 3021003000131 UNIDADE 08 16 R$ 10,86 173,76

 POTE PLÁSTICO, REDONDO, BOCA LARGA, CAP. 1 A 1,5L

Pote plástco redondo em material de polipropileno com capacidade de 1000 a 1500 ml, cor natural transparente, tampa rosqueável
com boa vedação (não permitr vazamento de liquido), boca larga com diâmetro mínimo de 8cm, altura podendo variar entre 13,5 a
17,5cm.
CATMAT/CATSER:28819

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 16 R$ 173,76

 

163 3021003000164 UNIDADE 03 06 R$ 5,04 30,24

 POTE PLÁSTICO, REDONDO, BOCA LARGA, CAP. 150 A 200 ML

Pote plástco redondo em material de polipropileno com capacidade de 150 a 200mL, cor natural transparente, boca larga, tampa ros -
queável com boa vedação (não permite vazamento de liquido.
CATMAT/CATSER:28819

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 06 R$ 30,24

 

164 3021003000135 UNIDADE 03 6 R$ 29,80 178,80

 POTE PLÁSTICO, REDONDO, BOCA LARGA, CAP. 2 A 2,5L

Pote plástco redondo em material de polipropileno com capacidade de 2000 a 2500ml, cor natural transparente, tampa rosqueável
com boa vedação (não permite vazamento de liquido), boca larga com diâmetro de 8cm, altura podendo variar entre 15 a 23cm.
CATMAT/CATSER:28819

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 06 R$ 178,80

 

165 3021003000134 UNIDADE 03 06 R$ 7,87 47,22

 POTE PLÁSTICO, REDONDO, BOCA LARGA, CAP. 500 A 700 ML

Pote plástco redondo em material de polipropileno com capacidade de 500 a 700mL, cor natural transparente, boca larga com diâme-
tro mínimo de 8cm, tampa rosqueável com boa vedação (não permite vazamento de liquido), altura podendo variar entre 7 a 14cm.
CATMAT/CATSER:28819

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 06 R$ 47,22

 

166 3021001000007 UNIDADE 06 12 R$ 8,32 99,84

 PRATO FUNDO

Prato fundo de vidro transparente e temperado, tpo duralex. Capacidade mínima: 700 ml, diâmetro mínimo de 22cm.
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CATMAT/CATSER:69167

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 12 R$ 99,84

 

167 3021001000034 UNIDADE 36 72 R$ 12,95 932,40

 PRATO FUNDO, CERÂMICA, BRANCO

Prato fundo, de cerâmica branca, tpo hotelaria. Diâmetro de no mínimo 23 cm
CATMAT/CATSER:304000

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 72 R$ 932,40

 

168 3021001000033 UNIDADE 36 72 R$ 14,85 1.069,20

 PRATO RASO, CERÂMICA, BRANCO

Prato raso, de cerâmica branca, tpo hotelaria. Diâmetro de no mínimo 23 cm.
CATMAT/CATSER:242638

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 72 R$ 1.069,20

 

169 3021003000069 UNIDADE 01 01 R$ 238,63 238,63

 PRENSA DE QUEIJO REDONDO

Prensa de queijo redondo com 02 formas em aço inox AISI 304: 01 forma de 9 X 17 cm e 01 forma de 9 X 21 cm, restante do corpo na
cor branca, fácil manuseio e leve no peso, 01 prato grande medindo aprox. 28cm (para coleta do soro) e 1 base. Garanta de 1 ano.
CATMAT/CATSER:456567

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 01 R$ 238,63

 

170 3021003000133 UNIDADE 03 06 R$ 27,56 165,36

 RALADOR DE ALIMENTOS, 4 FACES, MANUAL

Ralador manual aço inox, com 4 faces e apoio para as mãos. Altura de 19 a 25 cm.
CATMAT/CATSER:261597

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 06 R$ 165,36

 

171 3021003100067 UNIDADE 03 06 R$ 26,33 157,98

 RALADOR DE QUEIJO MANUAL

RALADOR DE QUEIJO EM PLÁSTICO, COM COMPARTIMENTO PARA INSERIR O ALIMENTO, CABO DE PRESSIONAR O ALIMENTO E MANI -
VELA PARA GIRAR, AS LÂMINAS DEVEM SER EM INOX. DIMENSÕES APROXIMADAS: 15 X 10 X 9 CM.
CATMAT/CATSER:261597

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 06 R$ 157,98

 

172 3022004000001 UNIDADE 02 04 R$ 15,20 60,80

 RODO DE BANCADA

Rodo de bancada/pia, base com no mínimo 20 cm, altura total de aproximadamente 26 cm de comprimento. Borracha antmofo ou EVA
duplo.
CATMAT/CATSER:30228

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 04 R$ 60,80

 

173 3021003000163 UNIDADE 03 06 R$ 71,08 426,48

 ROLO ABRIDOR DE MASSA EM POLIETILENO
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Rolo de massa em polietleno atóxico, fabricado com cabo giratório. Cor branca. Impermeável e ant aderente. Dimensões aproximadas:
rolo 40cm, cabo 10cm cada, diâmetro 7cm.
CATMAT/CATSER:450225

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 06 R$ 426,48

 

174 3022004000024 UNIDADE 02 05 R$ 18,48 92,40

 SABONETE LÍQUIDO, FRASCO 1L

Sabonete líquido bactericida, acidez neutro ph (entre 6,5 e 7,5), sem perfume, acondicionado em embalagem de 1 (um) Litro livre de
vazamento; Aspecto fsico líquido cremoso; Não irritante a pele e aos olhos; Com ausência de resíduos suspenso ou precipitações, miscí -
vel em água; Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data de entrega ou prazo de validade superior a dois anos na data de entrega;
Rótulo com dados da procedência, unidade de medida, identfcação do produto, composição química, nome e CRQ (químico responsá-
vel), número de lote, data de fabricação e prazo de validade; Ficha técnica e fcha de segurança; Registro na ANVISA/MS.
CATMAT/CATSER:243220

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 05 R$ 92,40

 

175 3021003000061 UNIDADE 03 06 R$ 7,99 47,94

 SACA-ROLHAS MANUAL

Saca-rolhas, tpo manual, com alavanca, material aço inoxidável, comprimento mínimo 10 cm, tratamento superfcial cromado.
CATMAT/CATSER:242205

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 06 R$ 47,94

 

176 3021003000188 UNIDADE 110 220 R$ 8,40 1.848,00

 SACO DE ALGODÃO CRU

Saco de algodão cru para limpeza, tamanho mínimo 55 cm x 75 cm, gramatura 140g, composição 100% algodão, resistente, que não sol -
te fapo.
CATMAT/CATSER:228233

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 220 R$ 1.848,00

 

177 3019001000040 UNIDADE 02 05 R$ 41,27 206,35

 SACO DE PAPEL BRANCO, CAP. 1 KG

Sacos de papel branco, capacidade 1 kg. Pacote com 500unid.
CATMAT/CATSER:339693

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 05 R$ 206,35

 

178 3019001000041 UNIDADE 02 05 R$ 38,20 191,00

 SACO DE PAPEL BRANCO, CAP. 2 KG

Saco de papel branco, capacidade 2 kg.
CATMAT/CATSER:407533

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 05 R$ 191,00

 

179 3019001000056 PACOTE 01 03 R$ 37,58 112,74

 SACO DE PAPEL PIPOCA N3

Saco de papel pipoca N3, material papel kraft, nas dimensões 8 cm x 16 cm, pacote com 1.000 unidades.
CATMAT/CATSER:349022

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 03 R$ 112,74
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180 3019001000055 PACOTE 07 14 R$ 68,71 961,94 

 SACO DE PAPEL TIPO KRAFT, CAP. 1 KG, PCT C/1000 UNID

Saco de papel tpo Kraft, medidas mínimas de 16x30cm, capacidade para 1 Kg, pacote com 1.000 unidades.
CATMAT/CATSER:457813

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 14 R$ 961,94

 

181 3019001000037 FARDO 07 15 R$ 42,83 642,45 

 SACO DE PAPEL TIPO KRAFT, CAP. 10KG, FARDO C/ 250 UNID.

Saco de Papel tpo Kraft, capacidade 10 kg, cor pardo, dimensões aproximadas: largura 540 mm, altura 660 mm, fundo retangular. Fardo
com 250 unidades.
CATMAT/CATSER:445160

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 15 R$642,45 

 

182 3019001000038 FARDO 07 15 R$ 41,25 618,75 

 SACO DE PAPEL TIPO KRAFT, CAP. 15 KG, FARDO C/ 250 UNID

Saco de Papel tpo Kraft, capacidade 15 kg, cor pardo, dimensões aproximadas: largura 640 mm, altura 660 mm, fundo retangular. Fardo
com 250 unidades.
CATMAT/CATSER:445163

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 10 R$ 618,75

 

183 3019001000046 FARDO 02 05 R$ 156,94 784,70

 SACO DE PAPEL TIPO KRAFT, CAP. 15 KG, FARDO C/ 500 UNID

Saco de Papel tpo Kraft, capacidade 15 kg, cor pardo, dimensões aproximadas: largura 640 mm, altura 660 mm. Fardo com 500 unida-
des.
CATMAT/CATSER:136670

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 5 R$ 784,70

 

184 3019001000053 FARDO 05 10 R$ 38,97 389,70

 SACO DE PAPEL TIPO KRAFT, CAP. 3 KG, FARDO C/ 250 UNID

Saco de Papel tpo Kraft, capacidade 3 kg, cor pardo, dimensões aproximadas: largura 380 mm, altura 470 mm, fundo retangular. Fardo
com 250 unidades.
CATMAT/CATSER:445159

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 10 R$ 389,70

 

185 3019001000039 FARDO 05 11 R$ 137,80 1.515,80

 SACO DE PAPEL TIPO KRAFT, CAP. 5 KG, FARDO C/ 250 UNID

Saco de Papel tpo Kraft, capacidade 5 kg, cor pardo, dimensões aproximadas: largura 420 mm, altura 520 mm, fundo retangular. Fardo
com 250 unidades.
CATMAT/CATSER:465559

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 11 R$ 1.515,80

 

186 3019002000033 PACOTE 01 01 R$ 62,22 62,22

 SACO DE PAPEL TIPO KRAFT, CAP. 7,5 KG, FARDO C/ 250 UNID

Saco de Papel Kraft, capacidade 7,5 kg, cor pardo, largura 450 mm, altura 600 mm, fundo retangular. Fardo com 250 unidades.
CATMAT/CATSER:465558
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158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 01 R$ 62,22

 

187 3021003100074 UNIDADE 03 06 R$ 100,76 604,56

 SOPEIRA EM AÇO INOX COM TAMPA EM VIDRO

SOPEIRA EM AÇO INOX COM ALÇAS LATERAIS, COM 22 CM DE DIÂMETRO E 2,7 LITROS DE CAPACIDADE, DEVE POSSUIR TAMPA EM VI -
DRO COM SUSPIRO E ALÇA DA TAMPA EM INOX.
CATMAT/CATSER:241833

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 06 R$ 604,56

 

188 3021001000011 UNIDADE 12 24 R$ 5,01 120,24

 TAÇAS DE SORVETE

Taça para sorvete, material vidro transparente, capacidade mínima 300 ml, diâmetro mínimo: 103 mm.
CATMAT/CATSER:456313

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 24 R$ 120,24

 

189 3021003000084 UNIDADE 25 50 R$ 2,49 124,50

 TAMPA METÁLICA PARA VIDRO DE CONSERVA DE 267 ML

Tampa metálica, pintada na cor branca, rosqueável, para vidros de conserva de 267mL, medidas aprox.: 60mm de diametro externo e
10mm de altura. Resistentes ao aquecimento de no mínimo 100°C.
CATMAT/CATSER:285303

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 50 R$ 124,50

 

190 3021003000085 UNIDADE 12 25 R$ 2,98 74,50

 TAMPA METÁLICA PARA VIDRO DE CONSERVA DE 600 ML

Tampa metálica, pintada na cor branca, rosqueável, para vidros de conserva de 600mL, medidas aprox.: 70mm de diâmetro e 10mm de
altura. Resistentes ao aquecimento de no mínimo 100°C.
CATMAT/CATSER:285303

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 25 R$ 74,50

 

191 3020003100001 METRO 05 10 R$ 17,27 172,70

 TECIDO EM ALGODÃO CRU, 1,60 M DE LARGURA

TECIDO, MATERIAL 100 % ALGODÃO CRU, 1,60 M DE LARGURA.
CATMAT/CATSER:441746

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 10 R$ 172,70

 

192 3020002000001 METRO 02 05 R$ 33,36 166,80

 TECIDO VOIL (VOILE, VAULLE, VOILLE)

Tecido do tpo voil liso, cor branca, transparente, 100%poliéster, largura na inferior a 2,5m.
CATMAT/CATSER:269449

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 05 R$ 166,80

 

193 3035001000021 UNIDADE 01 02 R$ 129,66 259,32

 TERMÔMETRO DIGITAL PORTÁTIL, -40 A +70 C°

Termômetro digital de temperatura, faixa de medição de, no mínimo, -40°C a +70°C, visor em LCD de 3 dígitos, a prova d'agua, alimen -
tado por bateria 1.5V, utlizando sensor termistor NTC. Acompanham o produto: manual de instruções, certfcado de calibração e ga -
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ranta de um ano.
CATMAT/CATSER:414674

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 02 R$ 259,32

 

194 3035001000034 UNIDADE 01 02 R$ 147,11 294,22

 TERMÔMETRO DIGITAL PORTÁTIL, TIPO ESPETO, -50ºC A +300ºC

Termômetro digital portátl tpo espeto de alimentos com haste de penetração em aço inox, display de cristal líquido (lcd) de 52 mm x
20 mm, corpo (cabo) em plástco, permite a leitura em ºc ou ºf, faixa de temperatura: -50ºc a 300ºc (-58ºf a 572ºf), com tmer de 1 se -
gundo a 99 horas, dimensões: corpo com largura de 6,5cm, profundidade de 2,5 cm e altura de 1,5 cm, haste de 15 cm de comprimento
com 3 mm de diâmetro, todas as dimensões com margem de tolerância de mais ou menos 10%. Deve acompanhar a(s) bateria(s) neces -
sária(s) para o funcionamento, certfcado de calibração individual e manual de instruções. Garanta mínima 12 meses.
CATMAT/CATSER:414674

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 02 R$ 294,22

 

195 3016024000001 UNIDADE 03 06 R$ 17,51 105,06

 TESOURA EM AÇO INOXIDÁVEL

Tesoura em aço inoxidável para uso geral, com cabo anatômico em polipropileno, comprimento total entre 21 e 25 cm, com parafuso.
CATMAT/CATSER:477123

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 06 R$ 105,06

 

196 3013001000034 UNIDADE 03 06 R$ 68,97 413,82

 TESOURA MULTIUSO TRINCHANTE

Tesoura multuso trinchante, composta de lâmina em aço inox 9" com tratamento térmico, lâmina com maior espessura e desbastada,
cabo em Polipropileno, cabo quebra-nozes e abridor de tampas. Dimensões: Comprimento entre 200 mm e 250 mm; Largura entre 60
mm e 100mm; Altura entre 10 mm e 20mm. Adequada para o corte de peixes.
CATMAT/CATSER:374536

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 06 R$ 413,82

 

197 3022004000073 PACOTE 10 20 R$ 4,43 88,60

 TOALHA DE PAPEL FOLHA DUPLA, PCT 2 ROLOS

Toalha de papel, tpo folha dupla picotada, tamanho 20 x 22 cm, rolo com 60 toalhas. Apresentação: pacote com dois rolos.
CATMAT/CATSER:410381

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 20 R$ 88,60

 

198 3022004000003 CAIXA 1000 FLS 135 270 R$ 9,32 2.516,40

 TOALHA DE PAPEL INTERFOLHAS, 2 DOBRAS

Toalha de Papel Interfolhas, 2 dobras, folha simples, papel extra branco, sem odor, consttuído 100% em fbra celulósica virgem, não re -
ciclado. Medidas aproximadas de 23 x 21cm. Caixa ou pacote com 1.000 folhas. Rótulo com identfcação do produto, número de lote,
quantdade de dobras, dimensões, indicação de não reciclado.
CATMAT/CATSER:301404

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 270 R$ 2.516,40

 

199 3021001000021 UNIDADE 03 06 R$ 57,65 345,90

 TRAVESSA RETANGULAR

Travessa retangular em vidro refratário e temperado, capacidade mínima 3L, dimensões mínimas 39,5x 23,5 cm x 5,2 cm.
CATMAT/CATSER:150609
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158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 06 R$ 345,90

 

200 3021003000086 UNIDADE 50 100 R$ 6,64 664,00

 VIDRO DE CONSERVA 267ML COM TAMPA METÁLICA

Vidro de conserva capacidade 267mL, com tampa metálica rosqueável, para conserva, resistente ao calor, deverá resistr ao aquecimen-
to à uma temperatura de no mínimo 100°C.
CATMAT/CATSER:447097

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 100 R$ 664,00

 

201 3021003000087 UNIDADE 25 50 R$ 6,81 340,50

 VIDRO DE CONSERVA 600ML COM TAMPA METÁLICA

Vidro de conserva capacidade 600mL, com tampa metálica rosqueável, para conserva, resistente ao calor, deverá resistr ao aquecimen-
to à uma temperatura de no mínimo 100°C.
CATMAT/CATSER:447097

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 50 R$ 340,50

 

202 3021001000037 UNIDADE 41 82 R$ 12,04 987,28

 XÍCARA DE CAFÉ COM PIRES, CERÂMICA, BRANCO

Xícara de café, com pires, em cerâmica branca sem nenhum detalhe, tpo de hotelaria.
CATMAT/CATSER:240340

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 82 R$ 987,28

 

203 3021001000036 UNIDADE 36 72 R$ 13,25 954,00

 XÍCARA DE CHÁ COM PIRES, CERÂMICA, BRANCO

Xícara de chá, com pires, em cerâmica branca sem nenhum detalhe, tpo de hotelaria.
CATMAT/CATSER:220126

158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 72 R$ 954,00

VALOR TOTAL ESTIMADO DO PROCESSO
R$ 97.172,26

1.1.1.1.1.  Informamos  que  podem  existir  divergências  entre  as  descrições  dos  itens  divulgados  no  site
www.comprasnet.gov.br, que constarão nas Notas de Empenho a serem emitidas após a homologação da
Licitação e o que consta neste Anexo. A razão disso são as mudanças feitas nos códigos para lançamento no
sistema SIASG e a ausência de especificações que atendam integralmente as descrições apresentadas pelos
requisitantes do objeto. Por esse motivo, ressaltamos que, em caso de dúvida no momento de lançamento
das propostas no Comprasnet ou quando da entrega dos produtos nos campi,  o  licitante  deve sempre
considerar a descrição presente neste Termo de Referência e/ou contatar o Pregoeiro.

1.2.      Especificações do Objeto

1.2.1. As descrições constantes no quadro acima foram elaboradas pela requisitante do objeto e
têm intuito  apenas  de  fornecer  subsídios  básicos  claros  e  coerentes  para  que  Administração
consiga realizar uma compra com padrões de qualidade, de maneira a suprir suas demandas.
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1.2.2. A empresa vencedora do certame deverá ter ciência de que os materiais deste Termo serão
solicitados em períodos diferentes durante a vigência da Ata de Registro de Preços, assim como
a entrega dos materiais ocorrerá em cidades distintas, conforme local de entrega informado neste
Termo e Planilha de Distribuição de Materiais constante no “ENCARTE B”.

1.2.3. A Contratada deverá ter ciência de que nos valores propostos estarão inclusos todos os
custos operacionais, insumos, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, de
transporte e quaisquer outros que incidam diretamente ou indiretamente no fornecimento dos
materiais.

1.2.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura da Ata de
Registro de Preços.

1.3.      Da Pesquisa de Preços e dos Valores

1.3.1. Da Pesquisa de Preços:

1.3.1.1. O valor  utilizado  como referencial  de  preço  máximo para  os  itens  deste  Termo de
Referência foi definido com base nos parâmetros I, III e IV do Art. 5º da Instrução Normativa nº
73, de 05 de agosto de 2020, da  Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo
Digital do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.

1.3.2. Dos Valores:

1.3.2.1. Os valores utilizados como referencial de preço máximo nesta licitação, foram definidos
pelo requisitante  aplicando-se  a média  dos preços  por ele pesquisados para cada item deste
processo licitatório.

1.3.2.2.O valor total estimado pela requisitante para a aquisição dos itens que compõem este
Termo de Referência é de R$ 97.172,26  (Noventa e sete mil, cento e setenta e dois reais e
vinte e seis centavos).

1.4.    Da Qualificação do Produto

1.4.1. Para comprovar a qualificação dos produtos deste Termo de Referência, o licitante deverá 
observar as informações constantes na descrição dos itens.

1.4.1.1. Caso o licitante seja dispensado de tal registro, por força de dispositivo legal, deverá
apresentar o documento comprobatório ou declaração correspondente, sob as penas da lei.

1.5.    Da indicação de marca de referência e compatibilidade
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1.5.1. A indicação de marca e modelo na especificação, quando eventualmente utilizadas, servem
como parâmetro de qualidade, admitida tão somente para facilitar a descrição do objeto a ser
licitado e munir as empresas participantes da licitação com informações relativas ao padrão de
qualidade mínimo almejado pela UFFS.

1.5.1.1. Para todos os itens que apresentam a indicação de marca como referência de qualidade
ou facilitação  da  descrição  do objeto,  foram seguidas  das  expressões  “ou equivalente”,  “ou
similar” e “ou de melhor qualidade” (Acórdão 2300/2007 Plenário).

1.6. Da amostra

1.6.1. O Pregoeiro poderá requerer do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar
que apresente amostra(s) do(s) respectivo(s) produto(s), para a verificação da compatibilidade
com as especificações e consequente aceitação da proposta, no local e prazo indicados.

1.6.1.1. A amostra deverá estar devidamente identificada com o nome do licitante,  conter os
respectivos prospectos e manuais, se for o caso, e dispor em sua embalagem informações quanto
às  suas  características  (Ex.:  data  de  fabricação,  quantidade  do  produto,  dimensões,  marca,
referência/código do produto, modelo, etc.).

1.6.1.2. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos,
podendo ser manuseados ou utilizados pela equipe técnica responsável pela análise, bem como
submetidos aos testes necessários. O licitante que apresentar amostra, poderá, a seu critério, fazer
o acompanhamento da avaliação das amostras.

1.6.2. O prazo para a apresentação da amostra será de 05 (cinco) dia úteis,  a  partir  da
convocação, sujeito a eventual prorrogação a depender da justificativa apresentada pelo licitante.
A avaliação de solicitações de prorrogação ficará a critério da administração.

1.6.2.1.  O endereço de entrega da amostra será definido no momento da convocação, dentre os
seis endereços da instituição.

1.6.2.2. A avaliação da amostra será feita estritamente sobre a compatibilidade das características
técnicas do produto com as especificações técnicas solicitadas no Edital. A avaliação da amostra
será  feita  por  três  servidores  da  instituição  (técnicos  e/ou  docentes)  representantes  dos
requisitantes/usuários do produto. A indicação da equipe de avaliação será feita no momento da
convocação da amostra.

1.6.2.3. A avaliação ocorrerá no sexto dia útil  após a convocação, em horário de expediente
(08h00 às 17h00) no local da entrega da amostra ou no primeiro dia útil após o prazo de entrega
acordado na prorrogação.

1.6.3. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade conforme 
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descritos abaixo:

1.6.3.1. Em primeira fase, de caráter eliminatório:

a) As  amostras  deverão  estar  rigorosamente  de  acordo com as  especificações  constantes  na
proposta enviada pelo licitante;

b) As  amostras  devem atender  às  especificações  técnicas  descritas  e  exigidas  no  Termo de
Referência.

1.6.3.2. Análise  secundária,  também de caráter  eliminatório,  onde serão  avaliados,  mediante
testes e/ou observações, se os produtos atendem ao exigido no termo de referência. Para tanto,
serão analisados os seguintes aspectos:

a) Material/matéria prima utilizada na fabricação do produto;

b) Verificação da precisão dos materiais volumétricos;

c) Confirmação das medidas, peso e volume dos produtos;

d) Funcionalidade  do  material,  que  será  verificada  de  acordo  com as  instruções  de  uso  do
fabricante.

1.6.3.4. O resultado da avaliação da amostra se dará através de parecer técnico de aceite ou de
desclassificação emitido pela equipe de avaliação.

1.6.3.5. Após  a  avaliação,  a  amostra  ficará  à  disposição  do  licitante  para  recolhimento,  no
mesmo endereço da entrega. O prazo para recolhimento da amostra é de 30 (trinta dias) a partir
da divulgação do resultado da  avaliação.  Após este  período,  caso  a  amostra  não tenha  sido
recolhida pelo licitante, o produto será incorporado ao almoxarifado Instituição, sem custos para
a UFFS.

1.6.4. A UFFS fica isenta que quaisquer ônus sobre logísticas de entrega ou recolhimento das
amostras.

2.     JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A  Justificativa  e  o  objetivo  da  contratação,  encontram-se  pormenorizadas  em  Tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, Encarte D deste Termo de Referência.

3.      DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

3.1.  A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico
dos Estudos Técnicos Preliminares, Encarte D deste Termo de Referência.
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4.      CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

4.1. O objeto  deste  Termo  de  Referência  se  enquadra  como  material  comum,  para  fins  do
disposto no inciso II do artigo 3º do Decreto nº 10.024/2019, cabendo licitação na modalidade
Pregão, na sua forma Eletrônica, para Registro de Preços, observado o disposto na Lei nº 10.520,
de 7 de julho de 2002; no Decreto nº 3.555, de 8 de agosto de 2000, no Decreto nº 7.892/2013,
na Lei nº 8.666, 21 de junho de 1993, com suas alterações subsequentes.

4.2. O uso do Sistema de Registro de Preços se justifica:

4.2.1. A necessidade institucional, objeto do presente Estudo deverá ser processada pelo Sistema
de Registro de Preços,  de acordo com as hipóteses I e IV previstas no artigo 3º Decreto n°
7.892/2013.

Do  Sistema  de  Registro  de  Preços:  A  necessidade  institucional,  objeto  do  presente  Estudo  deverá  ser
processada pelo Sistema de Registro de Preços, tendo em vista de que os materiais deste Termo de Referência
serão adquiridos na medida em que a demanda ocorrer na UFFS, consoante disposto, no Art. 3°, Incisos I e
IV do Decreto nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013 e suas alterações.

5.      CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

5.1. Em atenção às disposições do  artigo 17, inciso II da Lei n° 6.938 de 1981, do  Decreto
Presidencial nº 7.746 de 05 de junho de 2012, da Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de
2010, da Instrução Normativa IBAMA n° 06 de 15/03/2013 e legislação correlata e conforme
orientações  do  Guia  Nacional  de  Contratações  Sustentáveis  da  DECOR/CGU/AGU,  4ª
Edição, agosto/2021, para atender aos critérios de sustentabilidade dos itens constantes na tabela
constante  no  item 1 deste  Termo  de  Referência deverão  ser  observadas  as  exigências  de
certificação ambiental abaixo:

Itens A descrição compreende Base legal consultada
Requisito de certificação

ambiental

1, 2, 5, 7, 16, 17, 18,
29, 33, 37, 38, 53, 54,
56, 57, 58, 59, 60, 61,
62, 63, 64, 65, 74, 75,
80, 81, 82, 83, 85, 86,
87, 88, 89, 90, 98, 99,
100, 104, 105, 106,
109, 110, 111, 112,
119, 120, 125, 128,

Abridor, açucareiro, amassador,
balde de gelo, bandeja, batedor

manual, boleador, caçarola, cesta,
chaleira, colher, panelas, conjunto
de talheres, cortador de legumes,

descascador, espátula (bolo,
pizza, confeitaria, raspadeira),
facas, forma assadeira, formas,

funil, garfo, jogo de baixela, jogo

Categoria

3 - Indústria Metalúrgica

FTE consultada:

3  -  10: Fabricação  de
artefatos  de  ferro,  aço  e
de  metais  não-ferrosos
com ou sem tratamento de
superfície,  inclusive
galvanoplastia.

Apresentar  CTF/APP  válido  do
fabricante, relativo à categoria da
Indústria  consultada  ou
Licença/alvará  ambiental  do
fabricante,  correspondente  ao
objeto, com respectiva chave de
autenticação eletrônica.

IMPORTANTE

a. Poderá  ser  apresentado  CTF  ou
licença  ambiental  de  atividade
correlata,  desde  que  apresente
relação com o objeto desta licitação
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129, 130, 131, 132,
133, 138, 139, 140,
141, 151, 152, 153,
154, 155, 170, 175,
187, 189, 190, 195,

196

cortador de massa, leiteira, lixeira,
panela de pressão, panela,

pegador de gelo, pegador de
massa, peneira, ralador, saca-

rolhas, sopeira, tampa metálica,
tesoura

(item 5.1.3.2 do TR).

b. Caso o fabricante seja dispensado
do registro, por força de dispositivo
legal, o licitante deverá apresentar o
documento  comprobatório  ou
Declaração  conforme  modelo
disponível no “ENCARTE C” (item
5.1.3.1. do TR).

c. Caso  a  empresa  venha  a  ofertar
produtos  de  fabricação  estrangeira
deverá  apresentar  Declaração  de
Origem  do  Produto (item  5.1.3.3.
do TR).

147, 148, 149 Papel alumínio

Categoria

3 - Indústria Metalúrgica

FTE consultada:

3  –  4:  Produção  de
laminados, ligas, artefatos
de  metais  não-ferrosos
com ou sem tratamento de
superfície,  inclusive
galvanoplastia.

Apresentar  CTF/APP  válido  do
fabricante, relativo à categoria da
Indústria  consultada  ou
Licença/alvará  ambiental  do
fabricante,  correspondente  ao
objeto, com respectiva chave de
autenticação eletrônica.

IMPORTANTE

a. Poderá  ser  apresentado  CTF  ou
licença  ambiental  de  atividade
correlata,  desde  que  apresente
relação com o objeto desta licitação
(item 5.1.3.2 do TR).

b. Caso o fabricante seja dispensado
do registro, por força de dispositivo
legal, o licitante deverá apresentar o
documento  comprobatório  ou
Declaração  conforme  modelo
disponível no “ENCARTE C” (item
5.1.3.1. do TR).

c. Caso  a  empresa  venha  a  ofertar
produtos  de  fabricação  estrangeira
deverá  apresentar  Declaração  de
Origem  do  Produto (item  5.1.3.3.
do TR).

3, 4 Água mineral

Categoria

16 – Indústria de Produtos
Alimentares e Bebida

FTE consultada:

16  –  13:  Fabricação  de
bebidas  não  alcoólicas,
bem  como
engarrafamento  e
gaseificação  e  águas
minerais.

Apresentar  CTF/APP  válido  do
fabricante, relativo à categoria da
Indústria  consultada  ou
Licença/alvará  ambiental  do
fabricante,  correspondente  ao
objeto, com respectiva chave de
autenticação eletrônica.

IMPORTANTE

a. Poderá  ser  apresentado  CTF  ou
licença  ambiental  de  atividade
correlata,  desde  que  apresente
relação com o objeto desta licitação
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(item 5.1.3.2 do TR).

b. Caso o fabricante seja dispensado
do registro, por força de dispositivo
legal, o licitante deverá apresentar o
documento  comprobatório  ou
Declaração  conforme  modelo
disponível no “ENCARTE C” (item
5.1.3.1. do TR).

c. Caso  a  empresa  venha  a  ofertar
produtos  de  fabricação  estrangeira
deverá  apresentar  Declaração  de
Origem  do  Produto (item  5.1.3.3.
do TR).

15, 49, 50, 51, 52 Bandeja de isopor, caixa térmica

Categoria

15 – Indústria Química

FTE consultada:

15  –  5:  Fabricação  de
resinas e de fibras  e  fios
artificiais e sintéticos e de
borracha  e  látex
sintéticos.

Apresentar  CTF/APP  válido  do
fabricante, relativo à categoria da
Indústria  consultada  ou
Licença/alvará  ambiental  do
fabricante,  correspondente  ao
objeto, com respectiva chave de
autenticação eletrônica.

IMPORTANTE

a. Poderá  ser  apresentado  CTF  ou
licença  ambiental  de  atividade
correlata,  desde  que  apresente
relação com o objeto desta licitação
(item 5.1.3.2 do TR).

b. Caso o fabricante seja dispensado
do registro, por força de dispositivo
legal, o licitante deverá apresentar o
documento  comprobatório  ou
Declaração  conforme  modelo
disponível no “ENCARTE C” (item
5.1.3.1. do TR).

c. Caso  a  empresa  venha  a  ofertar
produtos  de  fabricação  estrangeira
deverá  apresentar  Declaração  de
Origem  do  Produto (item  5.1.3.3.
do TR).

76, 174 A fabricação de detergente,
sabonete

Categoria

15 – Indústria Química

FTE consultada:

15  –  13:  Fabricação  de
sabões,  detergentes  e
velas.

Apresentar  CTF/APP  válido  do
fabricante, relativo à categoria da
Indústria  consultada  ou
Licença/alvará  ambiental  do
fabricante,  correspondente  ao
objeto, com respectiva chave de
autenticação eletrônica.

IMPORTANTE

a. Poderá  ser  apresentado  CTF  ou
licença  ambiental  de  atividade
correlata,  desde  que  apresente
relação com o objeto desta licitação
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(item 5.1.3.2 do TR).

b. Caso o fabricante seja dispensado
do registro, por força de dispositivo
legal, o licitante deverá apresentar o
documento  comprobatório  ou
Declaração  conforme  modelo
disponível no “ENCARTE C” (item
5.1.3.1. do TR).

c. Caso  a  empresa  venha  a  ofertar
produtos  de  fabricação  estrangeira
deverá  apresentar  Declaração  de
Origem  do  Produto (item  5.1.3.3.
do TR).

6, 8, 9, 10 ,11, 12, 13,
14, 20, 21, 22, 23, 24,
25, 30, 31, 32, 35, 35,
36, 39, 40, 41, 42, 43,
44, 45, 46, 47, 48, 68,
69, 70, 71, 77, 78, 79,
101, 102, 103, 108,
124, 127, 156, 159,
160, 161, 162, 163,
164, 165, 171, 172,

173

A fabricação de bacia, balde,
bandeja, bobina saco plástico,

bombona, botijão térmico, caixa,
copo medidor, copo descartável,
dispenser, escorredor de arroz,
espátula, formas, borrifador, kit
para queijo, lixeira, pincel, porta

pão, pote, ralador, rodo de
bancada, rolo de massa

Categoria

12 - Indústria de Produtos
de Matéria Plástica

FTE consultada:

12  –  2: Fabricação  de
artefatos  de  material
plástico.

Apresentar  CTF/APP  válido  do
fabricante, relativo à categoria da
Indústria  consultada  ou
Licença/alvará  ambiental  do
fabricante,  correspondente  ao
objeto, com respectiva chave de
autenticação eletrônica.

IMPORTANTE

a. Poderá  ser  apresentado  CTF  ou
licença  ambiental  de  atividade
correlata,  desde  que  apresente
relação com o objeto desta licitação
(item 5.1.3.2 do TR).

b. Caso o fabricante seja dispensado
do registro, por força de dispositivo
legal, o licitante deverá apresentar o
documento  comprobatório  ou
Declaração  conforme  modelo
disponível no “ENCARTE C” (item
5.1.3.1. do TR).

c. Caso  a  empresa  venha  a  ofertar
produtos  de  fabricação  estrangeira
deverá  apresentar  Declaração  de
Origem  do  Produto (item  5.1.3.3.
do TR).

72, 73, 92, 93, 94,
157, 158

A fabricação de corda, filme
PVC, plástico bolha, plástico

filme

Categoria

12 - Indústria de Produtos
de Matéria Plástica

FTE consultada:

12  –  1:  Fabricação  de
laminados plásticos.

Apresentar  CTF/APP  válido  do
fabricante, relativo à categoria da
Indústria  consultada  ou
Licença/alvará  ambiental  do
fabricante,  correspondente  ao
objeto, com respectiva chave de
autenticação eletrônica.

IMPORTANTE

a. Poderá  ser  apresentado  CTF  ou
licença  ambiental  de  atividade
correlata,  desde  que  apresente
relação com o objeto desta licitação
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(item 5.1.3.2 do TR).

b. Caso o fabricante seja dispensado
do registro, por força de dispositivo
legal, o licitante deverá apresentar o
documento  comprobatório  ou
Declaração  conforme  modelo
disponível no “ENCARTE C” (item
5.1.3.1. do TR).

c. Caso  a  empresa  venha  a  ofertar
produtos  de  fabricação  estrangeira
deverá  apresentar  Declaração  de
Origem  do  Produto (item  5.1.3.3.
do TR).

66, 67, 115, 116, 117,
118, 121, 123, 166,
167, 168, 188, 199,
200, 201, 202, 203

A fabricação de copo de vidro,
jarra de vidro, jogo de potes, kit
galheteiro, prato, taça de sorvete,

travessa retangular, vidro de
conserva, xícara

Categoria

2  – Indústria de Produtos
Minerais Não Metálicos

FTE consultada:

2  –  2: Fabricação  e
elaboração  de  produtos
minerais  não  metálicos
tais  como  produção  de
material  cerâmico,
cimento,  gesso,  amianto,
vidro e similares.

Apresentar  CTF/APP  válido  do
fabricante, relativo à categoria da
Indústria  consultada  ou
Licença/alvará  ambiental  do
fabricante,  correspondente  ao
objeto, com respectiva chave de
autenticação eletrônica.

IMPORTANTE

a. Poderá  ser  apresentado  CTF  ou
licença  ambiental  de  atividade
correlata,  desde  que  apresente
relação com o objeto desta licitação
(item 5.1.3.2 do TR).

b. Caso o fabricante seja dispensado
do registro, por força de dispositivo
legal, o licitante deverá apresentar o
documento  comprobatório  ou
Declaração  conforme  modelo
disponível no “ENCARTE C” (item
5.1.3.1. do TR).

c. Caso  a  empresa  venha  a  ofertar
produtos  de  fabricação  estrangeira
deverá  apresentar  Declaração  de
Origem  do  Produto (item  5.1.3.3.
do TR).

55, 193, 194 A fabricação de chaleira elétrica,
termômetro digital

Categoria

5 -  Indústria  de  Material
Elétrico,  Eletrônico  e
Comunicações

FTE consultada:

5  –  3: Fabricação  de
aparelhos  elétricos  e
eletrodomésticos.

Apresentar  CTF/APP  válido  do
fabricante, relativo à categoria da
Indústria  consultada  ou
Licença/alvará  ambiental  do
fabricante,  correspondente  ao
objeto, com respectiva chave de
autenticação eletrônica.

IMPORTANTE

a. Poderá  ser  apresentado  CTF  ou
licença  ambiental  de  atividade
correlata,  desde  que  apresente
relação com o objeto desta licitação
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(item 5.1.3.2 do TR).

b. Caso o fabricante seja dispensado
do registro, por força de dispositivo
legal, o licitante deverá apresentar o
documento  comprobatório  ou
Declaração  conforme  modelo
disponível no “ENCARTE C” (item
5.1.3.1. do TR).

c. Caso  a  empresa  venha  a  ofertar
produtos  de  fabricação  estrangeira
deverá  apresentar  Declaração  de
Origem  do  Produto (item  5.1.3.3.
do TR).

26, 27, 28 A fabricação de barbante de
algodão, ráfia e sisal

Categoria

11 -  Indústria  Têxtil,  de
Vestuário,  Calçados  e
Artefatos de Tecidos

FTE consultada:

11  –  2:  Fabricação  e
acabamento  de  fios  e
tecidos.

Apresentar  CTF/APP  válido  do
fabricante, relativo à categoria da
Indústria  consultada  ou
Licença/alvará  ambiental  do
fabricante,  correspondente  ao
objeto, com respectiva chave de
autenticação eletrônica.

IMPORTANTE

a. Poderá  ser  apresentado  CTF  ou
licença  ambiental  de  atividade
correlata,  desde  que  apresente
relação com o objeto desta licitação
(item 5.1.3.2 do TR).

b. Caso o fabricante seja dispensado
do registro, por força de dispositivo
legal, o licitante deverá apresentar o
documento  comprobatório  ou
Declaração  conforme  modelo
disponível no “ENCARTE C” (item
5.1.3.1. do TR).

c. Caso  a  empresa  venha  a  ofertar
produtos  de  fabricação  estrangeira
deverá  apresentar  Declaração  de
Origem  do  Produto (item  5.1.3.3.
do TR).

126, 150, 177, 178,
179, 180, 181, 182,
183, 184, 185, 186,

197, 198

A fabricação de lenço de papel,
papel manteiga, saco de papel,

toalha de papel

Categoria

8 -  Indústria  de  Papel  e
Celulose

FTE consultada:

8  –  3:  Fabricação  de
artefatos  de  papel,
papelão,  cartolina,  cartão
e fibra prensada

Apresentar  CTF/APP  válido  do
fabricante, relativo à categoria da
Indústria  consultada  ou
Licença/alvará  ambiental  do
fabricante,  correspondente  ao
objeto, com respectiva chave de
autenticação eletrônica.

IMPORTANTE

a. Poderá  ser  apresentado  CTF  ou
licença  ambiental  de  atividade
correlata,  desde  que  apresente
relação com o objeto desta licitação
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(item 5.1.3.2 do TR).

b. Caso o fabricante seja dispensado
do registro, por força de dispositivo
legal, o licitante deverá apresentar o
documento  comprobatório  ou
Declaração  conforme  modelo
disponível no “ENCARTE C” (item
5.1.3.1. do TR).

c. Caso  a  empresa  venha  a  ofertar
produtos  de  fabricação  estrangeira
deverá  apresentar  Declaração  de
Origem  do  Produto (item  5.1.3.3.
do TR).

107 A fabricação de fósforo

Categoria

15 - Indústria Química

FTE consultada:

15  –  6:  Fabricação  de
pólvora,  explosivos,
detonantes,  munição para
caça  e  desporto,  fósforo
de  segurança  e  artigos
pirotécnicos

Apresentar  CTF/APP  válido  do
fabricante, relativo à categoria da
Indústria  consultada  ou
Licença/alvará  ambiental  do
fabricante,  correspondente  ao
objeto, com respectiva chave de
autenticação eletrônica.

IMPORTANTE

a. Poderá  ser  apresentado  CTF  ou
licença  ambiental  de  atividade
correlata,  desde  que  apresente
relação com o objeto desta licitação
(item 5.1.3.2 do TR).

b. Caso o fabricante seja dispensado
do registro, por força de dispositivo
legal, o licitante deverá apresentar o
documento  comprobatório  ou
Declaração  conforme  modelo
disponível no “ENCARTE C” (item
5.1.3.1. do TR).

c. Caso  a  empresa  venha  a  ofertar
produtos  de  fabricação  estrangeira
deverá  apresentar  Declaração  de
Origem  do  Produto (item  5.1.3.3.
do TR).

135, 136 A fabricação de monitor de óleos
e gorduras, naftalina

Categoria

15 - Indústria Química

FTE consultada:

15  –  1:  Produção  de
substâncias  e  fabricação
de produtos químicos

Apresentar  CTF/APP  válido  do
fabricante, relativo à categoria da
Indústria  consultada  ou
Licença/alvará  ambiental  do
fabricante,  correspondente  ao
objeto, com respectiva chave de
autenticação eletrônica.

IMPORTANTE

a. Poderá  ser  apresentado  CTF  ou
licença  ambiental  de  atividade
correlata,  desde  que  apresente
relação com o objeto desta licitação
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(item 5.1.3.2 do TR).

b. Caso o fabricante seja dispensado
do registro, por força de dispositivo
legal, o licitante deverá apresentar o
documento  comprobatório  ou
Declaração  conforme  modelo
disponível no “ENCARTE C” (item
5.1.3.1. do TR).

c. Caso  a  empresa  venha  a  ofertar
produtos  de  fabricação  estrangeira
deverá  apresentar  Declaração  de
Origem  do  Produto (item  5.1.3.3.
do TR).

142, 143, 144, 145,
146, 176, 191, 192

A fabricação de pano de
microfibra, pano de prato, pano
flanela, pano multiuso, saco de

algodão, tecido de algodão, tecido
voil

Categoria

11 -  Indústria  Têxtil,  de
Vestuário,  Calçados  e
Artefatos de Tecidos

FTE consultada:

11  –  2:  Fabricação  e
acabamento  de  fios  e
tecidos

Apresentar  CTF/APP  válido  do
fabricante, relativo à categoria da
Indústria  consultada  ou
Licença/alvará  ambiental  do
fabricante,  correspondente  ao
objeto, com respectiva chave de
autenticação eletrônica.

IMPORTANTE

a. Poderá  ser  apresentado  CTF  ou
licença  ambiental  de  atividade
correlata,  desde  que  apresente
relação com o objeto desta licitação
(item 5.1.3.2 do TR).

b. Caso o fabricante seja dispensado
do registro, por força de dispositivo
legal, o licitante deverá apresentar o
documento  comprobatório  ou
Declaração  conforme  modelo
disponível no “ENCARTE C” (item
5.1.3.1. do TR).

c. Caso  a  empresa  venha  a  ofertar
produtos  de  fabricação  estrangeira
deverá  apresentar  Declaração  de
Origem  do  Produto (item  5.1.3.3.
do TR).

5.1.2. Quando for solicitada a apresentação de Certificado de Regularidade do fabricante do
produto no Cadastro Técnico Federal do IBAMA - CTF/APP, o Certificado deverá estar
válido e conter chave de autenticação eletrônica, nos termos da Instrução Normativa IBAMA
n° 06, de 15/03/2013, e legislação correlata;
5.1.2.1. O registro do fabricante no Cadastro Técnico Federal das Atividades Potencialmente
Poluidoras  ou Utilizadoras  de Recursos Ambientais  – CTF/APP assegura que o processo de
fabricação ou industrialização de um produto, em razão de seu impacto ambiental está sendo
acompanhado e fiscalizado pelo órgão competente;
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5.1.2.2. As fichas  de enquadramento  (FTEs)  encontram-se disponíveis  no sítio  eletrônico  do
IBAMA;
5.1.2.3. Cabe  informar  que  o  Cadastro  Técnico  Federal  e  demais  licenças  ambientais,  será
solicitado para os produtos fabricados nacionalmente, uma vez que o mesmo se refere ao uso de
recursos naturais e modo de produção no país.
5.1.3. Caso  não  se  confirme  a  adequação  da  certificação  ambiental  do  produto  conforme
constante no Termo de Referência, a proposta selecionada será desclassificada, exceto quando:
5.1.3.1. O fabricante for dispensado do registro ambiental, por força de dispositivo legal, a
licitante  deverá apresentar o documento comprobatório ou declaração correspondente,  sob as
penas  da  lei  conforme  Modelo  de  declaração  disponível  no    “Encarte  C”    do  Termo  de  
Referência;
5.1.3.2. Não for possível a obtenção do registro no CTF/APP, a licitante poderá cadastrar
outras  licenças  ambientais  do  fabricante,  em  nível    municipal  e/ou  estadual,   desde  que
correlatas a natureza do objeto, sob pena de não-aceitação/habilitação da Proposta;
5.1.3.3.  Se  tratar  de  produtos  de  fabricação  estrangeira,  a  Licitante  deverá apresentar
Declaração de Origem do Produto.
5.2. A empresa  Licitante  deverá observar,  no  que  couber,  as  práticas  de  sustentabilidade
previstas nos Art. 5º e 6º da Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria
de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão –
SLTI/MPOG, no Decreto nº 7.746/2012, da Casa Civil, da Presidência da República, no Decreto
nº 10.024/2019 e Legislação correlata.
5.3. Conforme prevê o Decreto Presidencial nº 7.746 de 05 de junho de 2012, que regulamenta o
Art. 3º da Lei 8.666/93, a Administração Pública Federal Direta, Autárquica e Fundacional e as
Empresas Estatais dependentes poderão adquirir bens e contratar serviços e obras considerando
critérios  e  práticas  de  sustentabilidade  objetivamente  definidos  no instrumento  convocatório,
conforme o disposto neste Decreto:

Parágrafo Único.  A  adoção  de  critérios  e  práticas  de  sustentabilidade  deverá  ser  justificada  nos  autos  e
preservar o caráter competitivo do certame.
Art. 3º Os critérios e práticas de sustentabilidade de que trata o art. 2º serão veiculados como especificação
técnica do objeto ou como obrigação da contratada.
Art. 4º São diretrizes de sustentabilidade, entre outras:
I – menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água;
II – preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local;
III – maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia;
IV – maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local;
V – maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra;
VI – uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; e
VII – origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras.
Art. 5º A administração pública federal direta, autárquica e fundacional e as empresas estatais dependentes
poderão exigir no instrumento convocatório para a aquisição de bens que estes sejam constituídos por material
reciclado, atóxico ou biodegradável, entre outros critérios de sustentabilidade.
(...)
Art.  8º  A  comprovação  das  exigências  contidas  no  instrumento  convocatório  poderá  ser  feita  mediante
certificação emitida por instituição pública oficial ou instituição credenciada, ou por qualquer outro meio
definido no instrumento convocatório.
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§ 1º Em caso de inexistência da certificação referida no caput, o instrumento convocatório estabelecerá que,
após a seleção da proposta e antes da adjudicação do objeto, o contratante poderá realizar diligências para
verificar a adequação do bem ou serviço às exigências do instrumento convocatório.
(...)
Art. 16º A administração pública federal direta, autárquica e fundacional e as empresas estatais dependentes
deverão  elaborar  e  implementar  Planos  de  Gestão  de  Logística  Sustentável,  no  prazo  estipulado  pela
Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação, prevendo, no mínimo:
I – atualização do inventário de bens e materiais do órgão e identificação de similares de menor impacto
ambiental para substituição;
II – práticas de sustentabilidade e de racionalização do uso de materiais e serviços;
III – responsabilidades, metodologia de implementação e avaliação do plano; e
IV – ações de divulgação, conscientização e capacitação

5.4. O certame está em consonância com o Plano de Logística Sustentável da UFFS.

6.      ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

6.1. Os materiais deverão ser entregues pelo fornecedor a contar da data de ciência da emissão da
Nota de Empenho, no prazo:

a) Água Mineral: 03 (três) horas a contar do recebimento da ordem de fornecimento  

b)  Demais  itens: 20 (vinte) dias  corridos  após  a  confirmação  do  recebimento  da  nota  de
empenho por parte da empresa.

6.1.1.A Contratada deverá estar ciente de que poderão ser empenhados quantitativos em períodos
diferentes, dentro da validade da Ata de Registro de Preços.

6.1.2.  Os materiais deverão ser entregues nos seguintes endereços:

Endereço 1 (Campus Cerro Largo): Universidade Federal da Fronteira Sul – Av. Jacó Reinaldo
Haupenthal, 1580,CEP: 97900-000. Cerro Largo –RS.

Endereço  2 (Campus  Chapecó):  Universidade  Federal  da  Fronteira  Sul-  Entrega  Via
transportadora: Rodovia SC 484 Km 02, Bairro Fronteira Sul, CEP: 89.801-001. Chapecó – SC. -
Entrega Via Correios: Av. Fernando Machado, 108 E, Centro, CEP: 89.802-112. Chapecó – SC.

Endereço 3 (Campus Erechim): Universidade Federal da Fronteira Sul – Rodovia ERS 135, km
72, nº 200, Caixa Postal 764, CEP 99.700-970. Erechim – RS.

Endereço 4 (Campus Laranjeiras do Sul): Universidade Federal da Fronteira Sul – BR158, Km
405, Caixa Postal n°106, CEP. 85.301-970. Laranjeiras do Sul – PR.

Endereço 5 (Campus Passo Fundo): Universidade Federal da Fronteira Sul Rua Capitão Araújo,
Nr 20, Centro, CEP 99010-200, CX Postal 3520, Passo Fundo/RS.

Endereço  6 (Campus  Realeza):  Universidade  Federal  da  Fronteira  Sul  –  Rua  Edmundo
Gaievski, 1000 (Acesso pela Rodovia PR 182, Km 466), Caixa Postal 253, CEP: 85.770-000.
Realeza – PR.
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6.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a) responsável
pelo acompanhamento  e fiscalização do contrato,  para efeito  de posterior  verificação de sua
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

6.3. Os  bens  poderão  ser  rejeitados,  no  todo  ou  em  parte,  quando  em  desacordo  com  as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

6.4. Os  bens  serão  recebidos  definitivamente  no  prazo  de  15  (quinze)  dias,  contados  do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente
aceitação mediante termo circunstanciado.

6.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.

6.5. O  recebimento  provisório  ou  definitivo  do  objeto  não  exclui  a  responsabilidade  da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

6.6. Não ocorrendo, num prazo de  30 (trinta) dias a contar do recebimento da comunicação
formal, o recolhimento dos materiais que estejam em desacordo com as especificações contidas
no presente Termo de Referência, poderá a Instituição providenciar a destinação que melhor lhe
aprouver, independente da abertura e conclusão de eventual processo de penalização.

6.7. A entrega dos bens destinados a qualquer outro Campus, que não o Campus de Chapecó e
Reitoria da UFFS, deverá ser realizada através da emissão de Nota Fiscal de Simples Remessa
com destino ao CNPJ correspondente e a Nota Fiscal de Faturamento com o CNPJ do Campus
de Chapecó-SC.

6.8. As notas de Simples remessa deverão ser emitidas nos seguintes CNPJ's de acordo com o
Campus de sua entrega:

a) Campus de Chapecó: CNPJ N° 11.234.780/0001-50;

b) Campus de Cerro Largo: CNPJ Nº 11.234.780/0003-12;

c) Campus de Erechim: CNPJ Nº 11.234.780/0002-31;

d) Campus de Laranjeiras do Sul: CNPJ Nº 11.234.780/0004-01;

e) Campus de Passo Fundo: CNPJ Nº 11.234.780/0006-65;

f) Campus de Realeza: CNPJ Nº 11.234.780/0005-84.

6.9. A entrega dos bens deverá ser realizada em horários posteriormente definido e indicados na
Nota de Empenho, e habitualmente ocorrerá durante o horário de expediente, das 08h00min às
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12h00min e das 13h30min às 17h30min, podendo, a critério da UFFS, ser alterada para outros
horários  (noturnos,  ou  dias  não  úteis),  caso  a  entrega  possa  acarretar  prejuízos  ao  normal
desenvolvimento dos trabalhos da Instituição, sem ônus adicionais a UFFS.

7.     OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. São obrigações da Contratante:

7.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

7.1.2. verificar  minuciosamente,  no  prazo  fixado,  a  conformidade  dos  bens  recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação
e recebimento definitivo;

7.1.3. comunicar  à  Contratada,  por  escrito,  sobre  imperfeições,  falhas  ou  irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

7.1.4. acompanhar  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  obrigações  da  Contratada,  através  de
comissão/servidor especialmente designado;

7.1.5. efetuar o pagamento a contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

8.      OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. A Contratada deve cumprir  todas as obrigações  constantes no Edital,  seus anexos e sua
proposta,  assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto e, ainda:

8.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na
qual constarão as indicações referentes a:  marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de
garantia ou validade;

8.1.1.1.  objeto deve estar acompanhado, se for o caso,  do manual do usuário, com uma versão
em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada ;

8.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,
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13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990);

8.1.3. substituir,  reparar  ou  corrigir,  às  suas  expensas,  no  prazo  fixado  neste  Termo  de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

8.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

8.1.5. manter,  durante  toda  a  execução  do contrato,  em compatibilidade  com as  obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

8.1.7. promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação assim o
exigir, como nos casos de pneus, pilhas e baterias, etc....

9.       DA SUBCONTRATAÇÃO

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

10.      DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos
na licitação  original;  sejam mantidas  as  demais  cláusulas  e  condições  do contrato;  não haja
prejuízo  à  execução  do  objeto  pactuado  e  haja  a  anuência  expressa  da  Administração  à
continuidade do contrato.

11.      DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

11.1. Nos  termos  do  art.  67  Lei  n.º  8.666,  de  1993,  será  designado  representante  para
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou
defeitos observados.

11.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil
reais)  será  confiado  a  uma  comissão  de,  no  mínimo,  3  (três)  membros,  designados  pela
autoridade competente.

11.2. A  fiscalização  de  que  trata  este  item  não  exclui  nem  reduz  a  responsabilidade  da
Contratada,  inclusive  perante  terceiros,  por  qualquer  irregularidade,  ainda  que  resultante  de
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imperfeições  técnicas  ou  vícios  redibitórios,  e,  na  ocorrência  desta,  não  implica  em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o
art. 70 da Lei n.º 8.666, de 1993.

11.3. O  representante  da  Administração  anotará  em  registro  próprio  todas  as  ocorrências
relacionadas com a execução do contrato,  indicando dia,  mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

12.      DO PAGAMENTO

12.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência
e conta corrente indicados pelo contratado.

12.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco)
dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei n.º
8.666, de 1993.

12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 29 da Lei n.º 8.666, de 1993.

12.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado,
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n.º 3, de 26
de abril de 2018.

12.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda,  circunstância  que impeça  a liquidação da despesa,  como,  por  exemplo,  obrigação
financeira  pendente,  decorrente de penalidade  imposta  ou inadimplência,  o pagamento ficará
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento  iniciar-se-á  após  a  comprovação  da  regularização  da  situação,  não  acarretando
qualquer ônus para a Contratante.

12.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

12.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
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manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

12.7. Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  da  contratada,  será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério da contratante.

12.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em
licitação,  no âmbito do órgão ou entidade,  proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa
n.º 3, de 26 de abril de 2018.

12.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente,  a  contratante
deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da  regularidade  fiscal  quanto  à
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir  o recebimento de seus
créditos.

12.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.

12.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao
SICAF.

12.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo
por  motivo  de  economicidade,  segurança  nacional  ou  outro  de  interesse  público  de  alta
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

12.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

12.12.1. A  Contratada  regularmente  optante  pelo  Simples  Nacional,  nos  termos  da  Lei
Complementar  n.º  123,  de  2006,  não  sofrerá  a  retenção  tributária  quanto  aos  impostos  e
contribuições  abrangidos por aquele regime.  No entanto,  o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação,  por meio de documento oficial,  de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

12.13. Nos  casos  de  eventuais  atrasos  de  pagamento,  desde  que  a  Contratada  não  tenha
concorrido,  de alguma forma, para tanto,  o valor devido deverá ser acrescido de atualização
financeira,  e  sua  apuração  se  fará  desde  a  data  de  seu  vencimento  até  a  data  do  efetivo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês,
ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:
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EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I =
(6 / 100) I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

                                                        365

13.      DO REAJUSTE

13.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

14.      DA GARANTIA DA EXECUÇÃO

14.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

15.     DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS

15.1. O  prazo  de  garantia  contratual  dos  bens,  complementar  à  garantia  legal,  será  de,  no
mínimo, o estabelecido na descrição do Termo de Referência, salvo quando for verificado prazo
maior na descrição contida na proposta comercial do fornecedor, contado a partir do primeiro dia
útil

15.2. Caso  o  prazo  da  garantia  oferecida  pelo  fabricante  seja  inferior  ao  estabelecido  nesta
cláusula, o licitante deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.

15.3. Durante  o  período de  garantia,  quaisquer  peças,  componentes  ou outros  materiais  que
apresentarem vício ou defeitos de fabricação ou danos não decorrentes de uso em condições
normais, incluso os sofridos durante o transporte até as dependências da Universidade, deverão
ser substituídos por originais e novos, sem qualquer ônus adicional à UFFS.

15.4. As despesas tais como, frete, impostos, tarifas e seguros dos materiais substituídos serão de
inteira responsabilidade da Contratada.

16.     DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
16.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n.º 10.520, de 2002, a Contratada que:
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a) falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das obrigações
assumidas na contratação;

b) ensejar o retardamento da execução do objeto;

c) fraudar na execução do contrato;

d) comportar-se de modo inidôneo; ou

e) cometer fraude fiscal;

16.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

i) Advertência  por  escrito, quando  do  não  cumprimento  de  quaisquer  das  obrigações
contratuais  consideradas  faltas  leves,  assim entendidas  aquelas  que  não  acarretam prejuízos
significativos para o serviço contratado;

ii) Multa:

(1) moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

(2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução
total do objeto;

iii)  Suspensão  de  licitar  e  impedimento  de  contratar  com  o  órgão,  entidade  ou  unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até
dois anos;

iv) Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

v)  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar com  a  Administração  Pública,
enquanto  perdurarem  os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

16.3. A Sanção  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  prevista  no  subitem  “iv” também é
aplicável  em quaisquer  das hipóteses previstas  como infração administrativa  neste Termo de
Referência.

16.4.  As  sanções  previstas  nos  subitens  “i”,  “iii”,  “iv”  e  “v” poderão  ser  aplicadas  à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

16.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n.º 8.666, de 1993, as
empresas ou profissionais que:
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16.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar,  por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

16.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

16.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de
atos ilícitos praticados.

16.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento
previsto na Lei n.º 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n.º 9.784, de 1999.

16.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o
caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

16.7.1. Caso a Contratante  determine,  a multa  deverá ser recolhida  no prazo máximo de  15
(quinze) dias,  a  contar  da  data  do  recebimento  da  comunicação  enviada  pela  autoridade
competente.

16.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
licitante,  a  União  ou  Entidade  poderá  cobrar  o  valor  remanescente  judicialmente,  conforme
artigo 419 do Código Civil.

16.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

16.10. Se,  durante  o  processo  de  aplicação  de  penalidade,  se  houver  indícios  de  prática  de
infração administrativa tipificada pela Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com
despacho fundamentado,  para ciência  e decisão sobre a eventual  instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

16.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n.º 12.846, de 1º de
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

16.12. O  processamento  do  PAR  não  interfere  no  seguimento  regular  dos  processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública  Federal  resultantes  de  ato  lesivo  cometido  por  pessoa  jurídica,  com  ou  sem  a
participação de agente público.

16.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
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17.      CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

17.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais
para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

17.2. Os critérios de aceitabilidade de preços serão:

17.2.1. Valor Global de R$ 97.172,26 (noventa e sete mil, cento e setenta e dois reais e vinte e
seis centavos).

17.2.2 Valores unitários: conforme item 1.1. deste Termo de Referência;

17.3. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global.

17.4. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.

18.       ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS
18.1. O custo estimado da contratação é de R$ 97.172,26 (noventa  e sete mil, cento e setenta e
dois reais e vinte e seis centavos).

19.       DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

19.1.  A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do
contrato ou instrumento equivalente.

20.      DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1. O presente Termo de Referência foi elaborado a partir das informações consignadas tanto
pela Equipe de Planejamento da Demanda (PORTARIA Nº 718/PROAD/UFFS/2022), como
pelas  Unidades  Requisitantes  do  Objeto,  por  meio  dos  documentos  do  Pedido  de  Compras
apensado ao Processo.
20.2 Integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, os seguintes encartes:
20.2.1. ENCARTE A – Modelo para apresentação de proposta;
20.2.2. ENCARTE B – Planilha de distribuição de materiais;
20.2.3.  ENCARTE  C  –  Modelo  de  declaração  de  isenção  de  apresentação  de  certificado
ambiental;
20.2.4. ENCARTE D – ETP nº 59/2022. 

Chapecó/SC, 12 de Agosto de 2022.

GRASIELA DYEVIESKI
Chefe do Departamento de Compras
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LIDIANE MARCANTE
Superintendente de Compras e Licitações

Eu, CHARLES ALBINO SCHULTZ, Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura/Ordenador
de  Despesas,  conforme disposto  no  inciso  I,  §  2º  do  Art.  7º  da  Lei  8.666/93,  APROVO  o
presente Termo de Referência e seus encartes, visando  à eventual aquisição de alimentos e
utensílios de copa e cozinha destinados a atender a demanda da Universidade Federal da
Fronteira  Sul pelo  Sistema  de  Registro  de  Preços,  conforme  as  especificações  e  dados
constantes no Termo de Referência ora aprovado.

Chapecó/SC, 12 de Agosto de 2022.

CHARLES ALBINO SCHULTZ
Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura- 

Ordenador de Despesas
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ENCARTE “A”
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
Ref. Pregão Eletrônico (SRP) nº 22/2022

À Universidade Federal da Fronteira Sul - UFFS

DADOS DA EMPRESA

Razão Social
CNPJ:
Endereço:
Cidade/UF:                                                    CEP:                                                                  
Telefone: (     )
E-mail:
RESPONSÁVEL PELA PROPOSTA

Nome:                                                                                                               Cargo/Função:
RG:                                                               CPF:

INFORMAÇÕES BANCÁRIAS DA EMPRESA

Banco:                                                          Agência:                                     C/C:

Apresentamos proposta para os materiais descritos abaixo, conforme especificações constantes no Anexo I
do Edital do Pregão Eletrônico (SRP) nº 22/2022, pelo (s) valor (es) abaixo especificado (s):

ITEM DESCRIÇÃO
UNIDADE DE

MEDIDA
QUANT.

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1
2
3

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$

Declaramos que:

1 No  (s)  preço  (s)  proposto  (s),  estão  computados  todos  os  custos  operacionais,  insumos,  encargos
previdenciários,  trabalhistas,  tributários,  comerciais,  de  transporte  e  quaisquer  outros  que  incidam ou
venham a  incidir  diretamente  ou  indiretamente  no  fornecimento  dos  materiais,  objeto  do  Edital  em
referência, e que influenciem na formação dos preços desta proposta.

2  O prazo de validade da proposta é de _____ (________) dias, contados da data de sua apresentação. (Prazo
não inferior a 120 (cento e vinte) dias conforme disposto no Edital).

Cidade/UF, ...... de ......................... de 2022.

__________________________________________________________
Nome e assinatura do representante legal e carimbo da empresa
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ENCARTE “B”
PLANILHA DE DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS

Ref. Pregão Eletrônico (SRP) nº 22/2022

Item Reitoria Campus Cerro
Largo/RS

Campus
Chapecó/SC

Campus
Erechim/RS

Campus
Laranjeiras do

Sul/PR

Campus Passo
Fundo/RS

Campus
Realeza/PR

Total

1 6 6

2 2 2

3 250 250

4 250 250

5 6 6

6 2 2

7 6 6

8 20 20

9 10 10

10 20 20

11 10 10 20

12 10 10

13 10 10

14 5 5

15 3 3

16 1 1

17 6 6

18 12 12

19 10 50 60

20 10 20 10 40

21 20 20 40

22 10 10

23 5 5

24 20 20 40

25 20 20

26 35 35

27 16 16

28 1 10 11

29 6 6

30 3 15 18

31 7 15 2 24
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32 4 3 15 5 27

33 6 6

34 20 20

35 10 10

36 4 4

37 6 6

38 6 6

39 8 8

40 8 5 13

41 6 6

42 3 3

43 6 6

44 3 4 7

45 5 10 15

46 16 16

47 10 10 20

48 10 10

49 2 2

50 1 1

51 1 1

52 5 1 6

53 2 2

54 1 1

55 1 1

56 6 6

57 48 48

58 48 48

59 30 48 78

60 48 48

61 20 20

62 10 10

63 6 6

64 6 6

65 3 3

66 36 36

67 12 12

68 6 6

69 50 50 100
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70 50 50

71 10 70 50 130

72 100 100

73 20 20

74 4 4

75 6 6

76 15 25 40

77 6 6

78 6 6

79 10 10

80 6 6

81 6 6

82 6 6

83 6 6

84 300 50 350

85 48 30 78

86 48 48

87 5 5

88 48 48

89 5 5

90 5 20 25

91 20 20

92 2 5 7

93 30 30

94 5 5

95 10 10

96 2 2

97 5 5

98 10 10

99 10 10

100 6 6

101 6 6

102 5 5

103 2 2

104 6 6

105 6 6

106 6 6

107 5 5 10
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108 50 50

109 6 6

110 30 48 78

111 48 48

112 6 6

113 12 6 18

114 6 6

115 6 6

116 2 2

117 10 10

118 6 6

119 6 6

120 6 6

121 6 6

122 6 6

123 6 6

124 6 6

125 6 6

126 15 40 55

127 1 1

128 1 1

129 1 1

130 1 1

131 1 1

132 1 1

133 1 1

134 6 6

135 10 10

136 50 50

137 25 25

138 6 6

139 2 2

140 2 2

141 6 6

142 30 30

143 30 50 80

144 10 10

145 50 50
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146 4 3 7

147 25 25

148 10 10 20

149 10 3 5 18

150 10 10

151 6 6

152 20 20

153 5 5

154 10 10

155 6 6

156 6 6

157 3 5 8

158 2 2

159 6 6

160 10 10

161 10 10

162 10 6 16

163 6 6

164 6 6

165 6 6

166 12 12

167 72 72

168 72 72

169 1 1

170 6 6

171 6 6

172 4 4

173 6 6

174 5 5

175 6 6

176 220 220

177 5 5

178 5 5

179 3 3

180 2 4 3 5 14

181 5 1 5 4 15

182 5 3 5 2 15

183 5 5
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184 5 5 10

185 4 2 5 11

186 1 1

187 6 6

188 24 24

189 50 50

190 25 25

191 10 10

192 5 5

193 2 2

194 2 2

195 6 6

196 6 6

197 20 20

198 170 100 270

199 6 6

200 100 100

201 50 50

202 10 72 82

203 72 72
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ENCARTE “C”

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ISENÇÃO DE APRESENTAÇÃO DE CERTIFICADO AMBIENTAL
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 22/2022

A  empresa  ……………………………………………………………………....,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
………………………………...,  por  intermédio  de  seu  representante  legal,  o  Sr.  (a)
……………………………………………………….,  portador  da  Carteira  de  Identidade  nº
…………………………………………….. e do CPF nº ……………………………………………….., declara sob
as penas da lei, que está isenta de apresentar a certificação relativa a ……………………………………….., exigida
no  Edital  do  Pregão  Eletrônico  (SRP)  nº  22/2022 da  Universidade  Federal  da  Fronteira  Sul,  em  razão  de
……………………………………………………………………..

........................., ....... de .................... de 2022.

 ______________________________________________
Nome e assinatura do representante legal e carimbo da empresa
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